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IECRETARIA OF ED CAÇA0 E CULT4,2A 

Prot000lo ft

Data

iabá = 

Cuiaba-MT., 14 de Maio de 1.986 

DA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

AO: EXMg SR. 

DR. RUBENS CRUZ PEREIRA 

DD. SECRETARIO DE EDUCACAO E CULTURA 

MESTA 

Senhor Secretario: 

• 

Com a presente estamos encaminhando a 

V.E g., uma c6pia do Convênio n° 22/P6 firmado com esta Companhia 
em 12/04/86. 

Sem mais para o momento aproveitamos a 

oportunidade para renovar nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideragao, 

• 

or 

Atenciosamente. 

Uhro-r-Y) 
LUIZ CARLOS ARMANI 
Diretor Presidente 

ODILZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Adm. Financeira 
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CODEMAT 0(1t4EPtiZ401i1VIIYENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 22/86 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX XXX 

COM INTERVERIÊNCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. e 

Aos 12( doze ) dias do mês de 

do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

p.anhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, .socieda 

de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, SR. LUIZ CARLOS AR 

MANI xxxxxxxx, doravante denominada CODEMAT e a Secretaria de Educa 

gão e Cultura xx.)or_xxmocxxxmcmoopcxmo; aqui representado(a) pelo(a) 

SR. RIIBÊRS.DA CRUZ PEREIRA xxxxxxxxxxx de ora em diante denominado' 

xxxxxxcom interveniencia da Secretaria de 

Administração, representada pelo seu titular 

doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 

sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condiçOes seguin-

tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 

Técnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e• 

lotado no(a) SEC xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxconforme Processo(s-) n2 

(s) 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigagOes 

As obrigaçaes pelas partes convenentes, em 

aecorrencia do presente, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário à execu-

ção do presente Convênio; 

h) Responder por todas as obrigagOes tra 
tas, inclusive Encargos Sociais e Seg 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

lativo6 aos serviços decorrentes da execu 
9ao deste Convênio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vldores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias apOs o re 

passe da quota mensal por parte do(a) xxx 

SEC. 

II .-DO(A) SEC. 

a) Do valdr: 

• 

- 0 valor deste Convênio 4 de Cz$523.633,80 
(Quinhentos e vinte e três mil, seiscentos e 
trinta e três cruzados e_oitenta.centavos xx 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) para o período 

de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceiro constante da relagao nominal, no total 

de Cz843.636,15 (Quarenta e três mil, seis-

centos e trinta e-seis cruzados--e quinze cen 

tavos xxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxx ) ate o -Ultimo dia útil de cada 
mês, para pagamento dos servidbres; 

- No caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês subsequente, ' 

sendo seu cálculo baseado na Legislação em 

vigor; 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, 

traves de cheque nominal, mediante recibo 
eudtido pela Tesouraria da Ccppanhia, assi 

do pela biretoria Administrativa Financ 

e o Tesoureiro. 

a 



COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MAID GROSSO 

l• • 

b) Da Dotação Orçamentária:

- As despesas correrão a cargo da seguinte dota 

gão: 

- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Fremlencia: 

- Fica o(a) SEC xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição at o dia 20 (vinte) 
de cada mes. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) SEC XX X XXX

devolução de qualquer serviaor à CODEMAT, e em cas6 de retorno, a 
__Diretoria da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

• 

PARÁGRAFO OtICO:

-a) A (o) SEC xxxxxxx3cxxxxxxxxxx)ocxxxxxxxxxxxxxx enca 
Minhará por Oficio à CODEMAT, o comunicado da devolu 
cão do servidor; 

b) Em caso de dispensa, a (o) SEC xxxxxxxxxxxxx deverá 
• providenciar incontinente o ,repasse referente ao Avi 

so-Previo e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 
proceder a dispensa solicitada; 

• c) AIN:Ss o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

• 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução do presente Convenio será d 0-2 
ri°s, vigorando a partir de 01/ 03/86 at 01/ 03/ 88 

* * * 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes.deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A parte que der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLÁUSULA SEXTA - Das AlteragOes 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 
• 

'da 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instramento correrá ãs expensas ' 

) SEC. 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com .renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

• 
• E, por -estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 ef 



COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 04 .(quatro) Vias de igual teor e forma. 

•Vt 

c4,;;ODENAT: 

1.
ONVENIADA: 

• 

• 

• • • . 
r • -A ta 

INTERVENIENTE: 

• 
. •, 

Cuiab-MT., 12 de Maio' 

inT irk• 
LUIZ CARLOS ARMANI 

Diretor Presidente 

de 1.986 

Cultura 

I. 

ARTUR PIRES DE ARAIIJO 
Secretário de Administragao 

••• 

_*****_ 



MENTO DO ESTADO DE MAT 

(Jr udo Pinto 

:644-

CODEMAT 
COMPANHIA DE 
.DESENYOLvIVENTO DO 
ESTaDO OE MATO GROSSO 

-r-

,A4§0.4*4 44 *0*-1( , • ' r $Vt'4?" 

RELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DISPOSIÇÃO DO (A)  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVÊNIO N2 001 /  86  . 

lp DE 
.ORDEM 

NOME CAAGO/NIVEll REMUNERAÇÃO 
. 

Fg8eN° I 
PATRONAIS 

. „. • 
01- A IR DA COSTA SALLES ECONOM. TS — 06 7.803,78 4.682,27 

, .02 ANA- PORFIRIA B. G. MARQUES PEDAGOGA TS- 06 7.203,78 4.682,27 

63 l.i.E.SE.Y P. MIRANDA CONCHON ADVOGADA TS— 061 7.803478 4.682,27 

04 T/EREZINHA F.SOUtA E SILVA 
. - 

A. ADM. N - 16 3.861,25 2.316..75 

— . 
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. 
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. 
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1 I ..
. 

0 

SUB 'ITOTAIS V 27.-272,59 16..363,56 

TOTAL DA DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS A 

,TEVEREIRO V  /  f36  0 43.636,15

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

aOSSO, EM CUIABA(MT), DE 

c o 

 DE 

....... 

Chefe do Seto Administracdo aniarial 



N° PROTOCOLO: 

N° PROCESSO: 

DATA 

• 

INTERESSADO 

CODEMAT x SECRETARIA D8 EDUCAÇÃO E CULTURA. 

  ASSUNTO 

CONVÉNIO N2 22/86 - COOPERAÇÃO TtCNICA FINANCEIRA. 

• 

• 
sow 

ODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 



A 
.10 

'dOMPANNIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

fS2i 

ftr 

• 

CONVtNIO N2 
QUE ENTRE SI 

CELE 

BRAN A 
COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE 
MATO 

GROSSO-CODEMAT E 

7/* PRESSIZMA 
MONICIPP.t DE 

4 

COM 
INTERVENINCIA DA 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAgA0, PARA OS 
FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 20 (Viate 
e eove ) dias do mes 

de 4

Maio - .0.1111a,2C1e, l1M mil 
novecentos e oitenta e 

seis (1.9a6), a 
Com 

-pqnhia de 
Desenvdlvimpnto do Estado de 

Mato 
Grosso-CODEMAT, socieda - 

de, de 'ecpnomia 
sta, inscrita no 

CGC/MF n2 
03.474.053/0001-32, pes 

-., 

. te ato 
representada pelo seu 

Diretor 
presidentesROSEBTO LOWMTROXa 

Waaa2XXXXXICKWWKdoravante denominada 
CODEMAT ea 

PRENSITUVA Mr= .., 

PAL DE ARAVUTAISMA 
$00000000000*00001:Xxx aqui repre 

pelo(a) Sentado(a) 

AR. It= GARalA DOS SANTO xxxxxxxxxx de ora em 
diante denominado' 

(a) VREPRIV.TRA 
com 

interveniencia da 
Secretaria de 

AdM1nistragao, representada 
pelo seu titular 

SR. NEY ABA= 10 ota 

RAOCXXXXXXXX doravante 
denominada SAD, 

resolvem celebrar o 
pre - 

- 

sente Convenio, 
que será regido 

pelas Cláusulas e 
condigOes seguin-

tes; . 
• 

2"..AUSU
EIRA- Do objetivo 

0 presente tem 
como objetivo a 

cooperagaó 

Técnica e 
Financeira, através de 

pessoal contratado 
pela CODEMAT e 

lotado 
no(a)vastumma ta AammAttaA Imegnix 

conforme Processo(s) 
n2 

(s) 445/86 

CLAUSULA SEGUNDA - 
Das obrigagOes 

As obrigagOes 
pelas partes 

convenentes, em 

decorrencia do presente, so 
traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir 
com o pessoal 

necessário execu-

gao do presente 
Conveniol 

• 
b) Responder "par 

todas as 
obrigagOes trabalhis-

tas, inclusive 
Encargos Sociais e 

Seguros re 



• 

• 

OMPANRIA DE 
DESENVOLVIMENTO Pb 
E.STRDO DE MATO GROSSO 

lativos aos, serviços decorrentes da execuu 

gão deste gonvenio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumpriment0 ao presente aqiii 

conveniado at cinco (05) dias apOs o 
passe da quqta mensal por parte do(a) 

• 

DO(A) 

a) Dci valor: 

re 

-,70 valor deste Convenio e de .Cz$ 1,4;956,05 

seno.ki Iterriv * rtflositte- e OW 
engalocgt441c. ) para o período 

de um ,ano, podendo vir a sofrer alteraçã'o ca 
so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente 'b:CODEMAT o valor finan 

ceiro coristante da relaqão nominal, no total 

de czs 1E-.610•09. ieutrien#41. 
*tit-to- orinfol"-a, z-z.7.4xxtzoltatalitiatozuilte 
0,4xuotr* zr.. .trIGLIGIZatritosizkrittovA 

A:AA42-24) at o laltimd dia latil de cada 

nes, para pagamento dos serVidOres; 

, No caso do repasse não ser efetuado no prato 

cima estabelecido„ a ,corfveniadw ficará res 

pohsgVel pelos Encargos Flhancettos (multas 

dos Encargos Sociais) no mês sub'sequente, 

sendo seu c.ilculo.baseadci na Legislação em 

Nagor; 

- ,Q repasse devera ser efetuado .37,CODEMAT, a 

'traves de chegue nominaJ„ meaiapte recibo ' 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria AdministratiVa Financeif.a: 

o Tesoureiro-. 



MPANHIA DE 
SENVOLVIMENTO DO 

.',ESTADO DE MATO GROSSO 

b).Da DotLgão Orçamentária:

- As despesas correrão a cargo da seguinte dota 

.gão: 

-- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Freg12.encia: 

- Fica o(a) Prefeitura MA4446 Araputang4 obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 

de cada mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) Mum. 4* AtOputanga a 

devolução de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 
Diretoria da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

0'14 • 

4. 

PARÁGRAFO CNICO:

a) • A (o) P fettUrill Municipal do imputaga enca 

minhará por Oficio à CODEMAT, o comunicado da devolu 
gão do servidor; 

b) Em ca so de dispensa, a (drPrefettnrb fitMiCiP1devef ""4/ 

providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 

so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

proceder a dispensa solicitada; 

c) Apcis o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

• CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dõ presente Convênio será de 02 
Oois) anos, vigorando a.partir de 01/ 04/ ¡Mate 01/ 04/ Se. 

e 

* * * 



PANHIA OE 
ENVOLVIMENTO DO 

TADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia di 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 
• 

tra-judicial. 

PARÁGRAFO  

,-te que der origem rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorre 

CLAUSULA SEXTA - Das 

da mesma. 
• 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

• 

da (o) 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá ãs expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 
quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 
com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 
te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

• 

* * * * 



MPANHIA DE 
ENVOLVIMENTO DO 

TADO DE MATO GROSSO 

cila"direito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

t'• 
C 0 NVENI ADA :• 

• • 

• 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

; 
.*

2. 

• 

• 

Cuiaba-MT., 29 de Maio 

1 . 
0 LOUREIRO 

Diretor Presidente 

DERCI OAROIA DOS SANTOS 
Prafaito Municipal do AtAputanga 

NEY AMU DE ouinsim 
Searstisio Adminiatra00 

• 

de 1,986 

r *****,. 

/isd. 

a 
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NIALOR OT F REMUNERA MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS Ai 0

DE 
• G$ . , • 

SETOR DE AD. MINI STRAg AO SALARIAL DA COMPANHIA DE 
• 

1 
SENVOLVII•ENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

V. 

VISTO: 

IABA(MT DE

— COD AT 

• cSela O. gosia 
Chefe do Setor de A Itistraoli.o Sakai • 

- CO -MAT 
Vilazte ciErruda Pinto 

17.11. Div. Oka Coral. 

_ 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CONVÊNIO N 2 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

A PRNISITNA MUNICIPAL De ARAPUTAN." 

GA 

COM INTERVENIÉNCIA DA. SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 29(VittO e 120100 ) dias do ms de 
oak* dó ano de am mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 
panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 
de de economia mista, insprita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 
te ato representada pelo -seu- Diretor Presidente, ammo tountmlcit 

iskOMMXIDOMMUtdoravante denominada CODEMAT e Paranoruna mac/ 
PAL, pm ARAMTANGA Caqui representado(a) pelo(a) 

:beta GARCIA DOS SANTOS Welimian= de ora em diante denominado' 
(a) PREFOrTURA com interveniencia da Secretaria de 
Administração, representada pelo seu titular SR. NUT AUDI& De Ott 
VNIPA xxxXXXXXX doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 
,aente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condiçOes seguin-
tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 
técnida e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 
.19tad0 no(a) PlIODNMON. De ARARMANGA MX= conforme Processo(s) 
Xs) 415/86 

n2 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigações 

As obrigagOes pelas partes convenentes, em 
décorrencia do presente, são traduzidas em: 

• 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário execu-
ção do presente Convênio7 

b) Responder por todas as obrigaçOes trabalhis-
tas, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 



• 

S 

COMPANHIA DE 
MAT DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO_DE MAM GROSSO 

z 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convenio; 

c) Efetuar o pagamentd dos salários dos ser 

vidores para cumprimento ao presente aqui 

conveniado at cinco (05) dias apcis o re 
passe da quota mensal por parte do(a) 

• 

II - DO(A) 

a) Do valor: 

- O valor deste Convenia 4- de Cz$ I.96,Oo 

rite Sentin* 1111 novecentatte inquenta e seise 
ertrzadosi,,,,x.r*voromuicaGrAto ) para o período 

de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceifo constante da relação nominal, no total 

de Cz$1.E.6150,,a0 ( ete mil aetwoentos. 
tent* rrusals.k.X.x.X.Z.X.2...z.x.r...x.x.x.r. 

ita4m..k.1%22%, ) at o Ultimo dia Util de cada 
para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no ms subsequente, 

sendo seu c61cu1d baseadd na Legislação em 

vigor; 

- 0 repasse deverá sdr efetuado à CODEMAT, 

traves de cheque nominal, mediante recibo 

a 

e 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria Administrativa Financeira' 

e o Tesoureiro. 

* * 



TI COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

b) Da Dot o Orçamentária:

- As despesas correrão a cargo 

gao: 

- elemento de despesas 

da seguinte dota 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Freallencia: 

- Fica o ( a) PiretSOUS* MAAS alaraputikagi obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 
de cada mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devoluçao 

Fica a critério da(0) Pretipitura *me 40 Anputauga a 

devolugao de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 
Diretoria da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO CNICO:• 

a) A (0) Mfoitarik itanictipal sAx10144094 
• 

enca 

'minhari por Oficio à CODEMAT, o comunicado da devolu 
gao do servidor; 

h) Em caso de dispensa, a (cTOP"IleitUr4 itaniatpadevera'{11•444 
providenciar incontinente o repasse referente ao 

so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para 

proceder a dispensa solicitada; 

c) ApOs o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 

procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

Avi 

se 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução do presente Convênio será de 02 
(dois) anos, vigorando a partir de JIV 04/ ate 01/ 04/ 40.

• 



Ar. COMPANHIA DE 
Al DESENVOLVIMENTO    DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

-. 0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste_qorwenio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judiciai, 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

• 
A parte que der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLAUSULA SEXTA - Das Alterações 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

• 

da (o) 
• • 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá ãs expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleitp o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

.te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

• 



e 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Cuiaba-MT., 29 de Mao 

CODEMAT: 

CONVENIADA: 

• 

INTERVENIENTE: 
• 

TESTEMUNHAS: 

is 

2. 

• 

Diretor Presidente 

•. - 

OS= SANCTA DOS SANTOS 
Proffitt* Mooloipa do ArOputanga 

NIT ADAM ON OLTVNIRA 
Socretirio do Adoiniotraigho 

• 

de 1419/16 

_*****.. 

/isd.. 
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DE 

SETOR DE ADMINI ST aÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE EH: 

' SENVOLVD.TNTO DO ESTADO DE MATO GR , EM CUI ABA (MT) , DE 

VISTO: 

Viirtsio cirru a Pinto 

Cb. Dlv. Hm. Coal - 

MAT - - 

Jelasitao . e. eosia 
Mee do Setor chrINIAração Sta4lig_ 

CODEMAT - 



DEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CONVÊNIO N2 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTAN-

GA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

COM INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 29( vinte e nove ) dias do ms de 
r 
M410 do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

paphia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 

de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, ROBERTO LOUREIROxk 

xxxxxxxxxxxxxxxdoravante denominada CODEMAT e a PREFEITURA MUNICI - 

PAL DE ARAPUTANGA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxaqui-representado(a) pelo(a) 

SRI DELCI-GARCIA-DOS SANTOS xxxxxxxxxx de ora em diante denominado' 

4a) -PREFEITURA- com interveniência da Secretaria de 

Administração,-representada pelo seu titular SR. NEY ABADIA pm OLI 

VEIRA xxxxxxxxx doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 

_sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condigOes seguin-

tes: 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 

Técnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 

lotado no(a) PREF.MUN. DE ARAPUTANGA xxxxx conforme Processo(s) n9 

(s) 485/86 

CLAUSUrA SEGUNDA .- Das obrigações 

As obrigagOes pelas partes convenentes, em 

decorrência do presente, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário à execu-

ção do presente Convênio; 

h) Responder por todas as obrigagOes trabalhis-
tas, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 



• 

qs 

AT
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

-- ESTADO DE MATO GROSSO 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convênio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos -ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (oa) dias após o re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

• 

II - DO(A) 

a) Do valor: 

- 0 valor deste Convênio 4 de Cz$ 19.956,00 

(Dezenove mil novetentes e -cinquenta e seis' 

cruzados.x.x.x.X.x.x.x.x.x.) para o período 

de um ano, pbdendo vira sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

-Repassar mensalmente à CODEMAT o valor tinan 

celro constante da reIagao nominal, no total 

de cz$ 16,63000 -Damsels mil seiscentos e 

trinta cruzadossx.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

x.qc,x,x,x,xx.) ate 0 Ultimo dia útil de cada 

Ines, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsáVel pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês subsequente, 

sendo seu cgacuio baseado na Legislação enj 

vigor; 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, 

:traves de cheque noMinal, mediante recibo 

a 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do- pela Diretoria Administrativa Fipanceira' 

e,o Tesoureiro. 
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devolução 

,Qiretoria 

• 

• 

T
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 

t,• : •ESTADO DE MATO GROSSO 

b) Da Dotação Orçamentária:

- As despesas correrão 

gão: 

- elemento de despesas 

a cargo da seguinte dota 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Frealliencia: • 

- Fica o(a) Prefeitura Mun.de Araputanga 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 

de cada mes. 

obri 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a criterio da(o) Prefeitura Mun. de Araputanga a 

de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 

da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO  

a) A (0) Prefeitura Municipal de Araputanga enca 

minhará por Oficio b. CODEMAT, o comunicado da devolu 

cão do servidor; 

b) Em caso de dispensa, a (o) Prefeitura Municipaldeverá 

providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 

50-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

proceder a dispensa solicitada; 

c) Após o repasse dos recursos especificos, a CODEMAT 

procederá imediatamente o desligamento, do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução do presente Convénio será de 02 
(dois) anos, vigorando a partir de 01/ 04/ 86 até 01/ 04/ 88. 

• 

* * * 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

: 4  CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

• O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes d.e:sfe Co4venio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra7judicial. 

PARÁGRAFO  

A parte que der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

; 
regponsável' pelos Onus decorrentes da mesma. 

• 

'CLAUSULA SEXTA - Das AlteragOes 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

• 

da to) 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá ãs expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

* * * * 

• 

..A 



COMPANHIA DE C ODE MAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 64 (quatro, vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

CONVENIADA: 

• 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS.: 

1. 

• 

Cuiabá-MT., 29 de Maio 

• 

A-
ROBERTO IRO 
Diretor Presidente 

DERCI GARCIA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal de Araputanga 

NEY ABADIA DE OLIVEIRA 
Secretário de Administagao 

2.  

• 

Yisd. 

de 1.986 

-*****.. 
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10-.394,00 6.236,40f 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

DE Abril /  86 •  0  16.630,00 • 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

swowimENTo DO 'E STADO DE MATO GROSSO, EM CUI ABA (MT )  DE 

40 0 0000zik 

'1h1 ci6cruda Pinto 

In. Dlv. Mire 

- COD 

DE 

• detakiiiio Orv`a 
Chefe do Setor de OM! ana 

- CODEMAT - 

_ 



AT
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

.ESTADO DE MATO GROSSO 

. • ' 

1 a., 

CONVÉNIO N2 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AtowuTAN-
GA *_*_. 41, 41! • 

COM INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAgA0, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 2g( vinte e nove ) dias do ms de 
maio 4pano * de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

. :pan111. ,:de Desenvolvimento do Estado de Mato. Gros'so-CODEMAT, socieda 
• de de,eonomia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes .. • 
.te:a:to4representada pelo seu Diretor PreSidente, ROBERTO ToOUREIROxx 

: xkxicittXXXXXxxxxdoravante denominada CODEMAT e a PREFEITUFM MINIM 

PALM ARAPUTANGA xxxxXxxxxxxXxxxxxxxxaqui representado(a) pelo(a) 
.SR. DELCI GARCIA DOS SANTOS xxxxxxxxxx de ora em diante denominado' 
4 ) PREFEITURA com interveniencia da Secretaria de 

• Administragáo, representada pelo seu titular SR. NEY ABADIA pa OLI 

l'AttatilA;xxxXxxxxx doravante .denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 
0 • 

,sente ,Convenio, que será regido pelas Cláusulas e condigOes seguin--. 
• .:• 

• 

tr 4 
0 presente tem como objetivo a cooperagio. ' 

Techica.e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 
lotado ho(a) PREP, , DE ARAPUTANGA xXXxx conforme Processo(s) n2 

(s) 465/86 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigações 

As obrigagOes pelas partes convenentes, em 
)decorrência do presente, sae traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário execu-
gáo do presente Convênio; 

• 
h) Responder por todas as obrigagOes trabalhis-

tas, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gão deste Convênio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado at cinco (05) dias apcis o re 
passe da quota mensal por parte do(a) 

• 

II - DO(A) 

a) Do valor: 

- 0 valor deste Convênio e de Cz$ 19.956,00 

(nessenove.mil.novecentas e cinquenta e Emile 

crussados.x.x.x.x.x.x .x. ) para o período 
de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

cefrb constante da relação nominal, no total 
• • 

de *Cz$ 16.630,0Q- (Dellesele mil seiscentoe, e 

• 

trinta eruzadoei.x.x.x...x.x.t.x.x.x.x.x.x.x.x. 

x. x. x. x. x. xx.) at o Ultimo dia útil de cada 
mês, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse não ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês subsequente, 

sendo seu cálculo baseado na Legislação em 

vigor; 

- o repasse deverá ser efetuado a CODEMAT, a 

traves de cheque nominal, mediante recibo ' 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria Administrativa Financeira' 

e o Tesoureiro. 

* * 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

'b) Da DotLgão Orçamentária:

c) 
• 

- As despesas correrão 

gão: 

- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

a cargo da seguinte dota 

Da Freglaencia: 

- Fica o(a) Prefeituramunide Araputanga obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 
de cda mis. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

• Fica a critério da(o) ftlitfeitura Nun* „de Araputanga a 

devolução de qualquer servidor CODEMAT, e em caso de retorno, a 

Diretoria da QODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

• 

414.•vir 

• 

PARÁGRAFO CNICO:

a) A (o) PI:OW:WM municipal de Araputanga enca 
minhará por Oficio CODEMAT, o comunicado da devolu 

cão do servidor; 

h) Em caso de dispensa, a (drlareffeitura MAniapaldeveri m 
providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 

so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

proceder a dispensa solicitada; 

c) Apcis o repasse dos recursos especificos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dó presente Convênio será de 02 
(dois) anos, vigorando.a partir de 01/ 04/ 88ate 01/ 04/ 88. 

• 

* * * 



TI
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 

. ESTADO DE MATO GROSSO 

'CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial.

— PARAGRAFO  
• 

A parte que .der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLAUSULA SEXTA - Das Alterações 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

• 

da (c?) 

CLAUSULA StTIMA - Do Registro em Cartório 

0 registro do presente instrumento correrá às expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um só efeito 

* * * * 

• 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

• 

CODEMAT: 

CONVENIADA: 

• 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiabá-MT., 2g de Maio 

4 fi{40• B LOUREIRO 
Diretor Presidente 

.g1 

DERCI GARCIA DOS SANTOS 
Prefeito 'Municipal de Araputanga 

NE'! ABADIA DE OLIVEIRA 
SecretArio de A3mini5tra00 

de 14;986 

' 

•It era5,1 ' 

/isd. 
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SUB TOTAIS 

• 

_ 
10.394,00 6.236,40 

VALOR TOTAL DA REMUNERAg AO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A 

DE  Abril • • /8G  G$ 16.630, Q0 

SETOR DE ADMINISTRAÇAO SALARIAL DA COMPANHIA DE DF. 

; 
aENVOLVIMiTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUI ABA ( MT )  DE • DE 

VI ST 

qhlazie otrruelo Pinto 
Cit. Mv. Atha. Civil 

delasirao e. gosio 
Chefe do Setor d Adm Moira* t.t.i.rial 

CODEMAT - 



•

TI
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
EST,ADO DE MATO GROSSO 

• 

jmmh0 do ano de 

CONVÊNIO R2 03/86 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

VOOMMIS XX SIXOLIXIONCOO X COOROXIA00 - 
arc. 
COM INTERVENIÉNCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos OS ( 01000 ) dias do mês de 
um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 
de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, gr.' mummummmo 
doravante denominada CODBMATe Gasumenramtustimaro 

cooareaoto aqui representado(a) pelo(a) 
fr. AMILCAR COCA) Cana de ora em diante denominado' 
(a) gpc com interveniência da Secretaria de 

Administração, representada pelo seu titular lay svivik at =von 
doravante denominada SAD, resolvem celebrar 0 pre -. 

sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condigOes seguin-
tes: 

• 
CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperagio ' 
Técnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e • 
lotado no(a) 04446 

(s) 
conforme Processo(s) n2 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigações 

As obrigagOes pelas partes convenentes, em 
decorrencj.& do presente, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir cam o pessoal necessário execu-

ção do presente Convênio; 

h) Responder por todas as obrigagOes trabal 
tas, inclusive Encargop Sociais e Seguros 



• 

S 

• 

hi= COMPANHIA DE 
I DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convênio 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos .ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias após o re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

II - DO(A) 

a) Do valor: 
ao.omalasi.52 

gfte 

- 0 valor deste Convênio é de Cz$Anummumms 

a 200201111 UMW 011. BM,. 0 MAWS 10% 
oni nssa xenon= au mansgss para o périodo 

de um ano, podendo vir a sofrer .1teragao ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente 6 CODEmAT o valor finan 

ceiro constante da rel4gao nóminal, no total 

de Cz$ 4670.40.45 t_ zet gnaw matame sag* 

04C.faiMIKICOMXIS mcia Cluntam a Mont z gas 

CAMOSIfifill*) ate' o iltimo dia itil de cada 

mês, para pagamentp dos servidores; 

- No caso do repasse no ser efetuado no pr-azo 

acima estabelecido, a conveniada ficará rês 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês 

sendo seu cálculo baseaao na 

vigor; 

subsequente, 

Legislagao em 

• 0 repasse deverá ser efetuado 6 CODEMAT, 

través de cheque nominal, mediante recibo 

emitido pela TesoUraria da Companhia, 

do pela'Diretoria,A'dministrativa Fi 

e o Tesoureiro. 

a 

sina 

ira' 

* * 
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• 

devdlução 

Diretoria 

TI 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

h) Da Dot2são Orçamentária:

- As despesas correrão 

ção: 

- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da FreffLiencia: 

- Fica o(a)16 P. Cd 

a cargo da seguinte dota 

obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 
. de cada mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) a 
de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 
da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO CgICO:

a) A (o) G. P. CO enca 
minhará por Oficio CODEMAT, o comunicado da devolu 
cão do servidor; 

b) Em caso de dispensa, 

• providenciar incontinente o 

a (o) GI/P.C. dev'erá 

repasse referente ao Avi 
so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 
proceder a dispensa solicitada; 

c) Apcis 0 repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dó presente Convênio será de 
anos, vigorando a partir de 01 /04 /86 ate 01/04 / 66 . 

./ 



S 

T COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

.O ri&O cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial. 

PARÁGRAFO CNICO: 

A parte que der origem à rescisão deste Convênio fi-cará-

r ponsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

• 

CLAUSULA StXTA - Das AlteragOes 

0 presente Cónvenio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

(o) 

• 

• 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá às expensas ' 

,CLADSULA OITAVA - Do Foro 

Pica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convenio,-

- • com renúncia de qualquer outro por mais especial -que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

a 

e • 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Ade direito em 04 (quatro, vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

Cuiab-MT., 4, de 'asap 

Diretor Presidente 

CONVENIADA: 

INTERVENIENTE: 

4 

• 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

• 

de lges. 

I. 

/isd. 
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tOMPANHIA DE 
ESENvOLvIVENTO 00 . . 

:',E, Y.17::. C.R0S50 

: aZTAULT1117
2=1.701=17===r4=77.7.M.MalaZIO 

. RELAÇA0 NOMINAL E FINANCEIRA DOS 
SERVIDORES DA CODEMAT 

DfsposigAo DO (A)___ igmagukvag 

CONVÊNIO N2  

N- DE 
ORDEM 

NOME CARGO/NIVEL 

01 

02 

03 

04 

05 

0$ 

07 

08 

09 

TO 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

.21. 

22 

24 

24 

25 

26 
7 

REMUNERAÇÃO 

•••••••••••••••fi... 

AugustO EVangelista da Silva Contador T8.44 

Abigail de Abreu ' Ttlic.Adm. T8-02 

Adenair Bezerra bias Pilho Ag Adm. N.,10 

Aparecida G. Castro Pini Be1•Pedag.TS0‘05 • 

Acelina.FalCio P* Marques EconoMistATS--Oe 

Ana Rosa Guedes Servente *606 

Adejamir B. de Oliveira Aux*Adm. N.-07 

Alberto ftcedo.Sio Pedro EconomistaTS*01 

Albany Lopes Bussiki Ass.Socia1TS.006 

Albacete Santana topes Bel LetrasTS-06 

AntOnio Aecio Lemes. Dourado Aux,Adm. N.609 

Antanio Carlos 0.'8elles Eng2 CiviITS.*06 

Alvaro Lucas do Amaral- Eng2 Agr  .TS06' 

Adelcino Correa de Brito.. Motorista TX-071 

Albino Gonçalves de Queiroz Motorista. /51.*09-

Amilcar Freitas de Almeida Ag. Adm. Na45 

Altair Correa de Souza Aux.Adm. Na.07 

Ademir Pedro de _Carvalho Ag. Adm.. N-15 

Almir Alves Servente P-06 

Angelica Monteiro da Silva Engg Agrg TS•.02 

Benedita F0Brandio Santos EconomintaT8d.02 

BRASILIO ATAIDE NETO EconamistaTS..3 

BISMARX DEI AAIUN° Engg Florestal 

Basilio Alves O. Filho Aux. A . n.09 

CLXIDES T. BERTOLDO EnfermeiraTS...3 

CAREY MARIA L. DE BAST615 EconomistaTS-6 

SUB TOTAIS 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS 
ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

PATRONAIS 

6.511.87 

7.163,05 

3.903.98 

7.467,20 

7.467.20 

1.646,96 

10825,76 

5.488,35 

7.890,13 

7.890,13 

2.141,09 

7.890,13 

7.890,23 

li825,76 

2.141,09 

3.581,85 

1,825,76 

3.581,85 

1.646,96 

6.049,21 

6.049,21 

6.511487 

64511,87 

_2,141.09 

6,440,60 

7.890,12 

3.907,12 

41297,83 

2,342,3 

4.480,32 

4.480,32 

988.17 

1.095045 

3.293,0i. 

4.734,0a 

4.734,08 

1.284.63 

4.734.08 

4.734,0 

1.095,4 

1.284,6 

-2.149,1 

1.095,4 

2.149,1 

988,1 

3.629,5 

3.629,5 

3.907,1 

3.907.1 

1.284,6 

3.3.64,0 

4.434,0 

PE' 

SENVOLVIMENTO 

• 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 
COMPANHIA DE DE_ 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM 
CUIABA(MT), DE  DE 

- COD•

cletmaR esio_ - I • 



COMPANWA DE 
CESEN.OLviyENTO DO

Y ITC s;P OSSO 

*.'- LII:Z==fM.L7EWLMMTEaTgLTZZTWTMM.7= -71.M27= g2

RELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CO6EMAT 

DISPOSIÇA0 DO (A)  WOWS DB P.:AMAMI* 

• CONVÉNIO N2 0$ 

ORDEM 
NOME 

ai anit siiria p• 2042011 
tatarial visga. aU.• 

29 Cauby Siqueirii 0 0 

30 Celia Zotelhe Lebo P. Leite 

Du.thce de -0/iveira Alves 

32 Darlene 12iguairedo Sorge, 

.2$ „ Delve La* re de- Mores 

34. Delve Auxiliadora 'onset% 

35 Dejanisi Semerins di Silva 

36, Demists Marie da Silva 

Diolete APsEtie de. Co Mendel 

'38 • DerOcy de Ólivaira-1301,:osis . 

39. Dilson de Sallee 

Ad Darlene Alves das Se -Meneseli 

41 Edno dos Santos- MoronO 

42 ElisabetlbMeodsto Paranagu4 

43 ir Benedito Barret* 

-44 Balsa Oviedo daconteigio. 

43 . St.trap ,PERRXRA DE 80UM 

40. Elliabetb de Arruda Pinto . 

47 ErliSla.Maria Correa de Orue 

48.. &Ismael. Alfredo P. de Silva 

49 Elisabeth Scares A. Pinheiro 

40 mueiges m4 de 844idlootto. 

Evanil • Pinto /Moreira 

.51 irondins Pardka de .sousa 

VALOR 

DE 

SUB TOTAIS 

CAttiGO/NIVEL REMUNERAÇÃO 
PATRONAIS1 

Age Adm. 049 5402,74 2,001•64 

AaseitooLal.4104 7,005, l 4403,49 

Age. Ads* Dialit. 3,903,96 24343•30 

114400*We 11144 0,213492 44928639 

Emponisite0830,6 70800,12 .6034,06 

Ems 0114.1 T$4!..2 0,049631 32229422 

Ag. Aft, Er0210.1b 7,449,07 4,48143 

Age AdA4 tr.3.6 2,903,08 2442420 

Servente•nr.06 .1446,96 088,17 

8ervente1sp, 06 1,646,96 966,17 

EconomistadamS 6.679,14 . 5407443 

Adm, no10. 3,903698 244a,39 

Desenhisti0n•11 24,523,60 1,514,16 

StonomistaelSol 6,440,60 3444,03 

E9nnorsistioroP8,5 7.467,20 4,4$0433 

,Aie Mn. 11,19 5,252.88 $4131,92 

Eng2 Agro TS.4 7,890,13 44734403 

Age Adak *PIS 3.581,85. 2414941 

A9 • Limpesswin4 1.317,60 780 
EcorkomistiviT34,6 7490,12 46714,06 

Age keks. tre23 3,106867 14324107 

Ecomegaista1S*2 6,049r23. 3.620 • 52 

Ago AdMe 0020 5,4396/2 34203,47 

Ati tstaTS*5 7,467,20 4,480432 

bel,Lareit0504 74890619 44734-608 

ContinuoimmOS 1.482,26 069.25 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS 
socIArs PATRONAIS A .PARTIR 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA 
DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GkOSSO, EM CUIABA(MT), 
DE DE 



COMPANHIA DE 
DESENvOLVIVENTO 

MATE E.;40SSO 

RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DisposigA0 DO (A)  
GOMM  DS PLASEJAMOTO 

CONvÉNI0 N9  03 ./ 86 

N2 'DE 

.ORDEM 
N o m E— CARGO/NIVET; REMUNERAÇÃO 

-È_RGOS 
boCI AI S 

PATRONAIS 

53 Edemir tortes Barret* 

154 Evaldo Thadeu 0Uimarles-

55 Edson de Miranda - * 

56 Ens° Ricci alb° 

-57 Euclides.Pereira Cam/Arles 

Ips Blfaste Regina B. de Morass 

59 Filinto Pereira de Preitae 

60 Prancisco O. de Mello 

61 

62 

$3 

N 64 

65 

66 

67 

68 . 

69 

70 

71' 

_72 

73 

74 

75 

76 

77 

-78:

Ag. Aft4 no15 

motorisuonft09 

Age.AAM444. male 

Engi .Civi1,0,806 

Ag* Adm. noi14 

3,581,115 

2,141,09 

4.574,13 

7.890,13 

3.357.75. 

Bel. 8aneam.T8.4 7.705,40. 

Bd,risicay.T5*3 4.511,87 

Motoristkand,09 2.141.09 

Pabricio Jorge da'Conceigto Aux. Admend.07 

Orancicleids Aguiar Oa Ponsecanconomista•T8*2 

Pernando 'raga de Sousa Aux, Admo-nsOl 

0enSisio dos-SantoisMOren0 ,BcontamisitroPS4 

Gracinda Vieira 8.2Oulta Contad0rrIS1u.5 - 

Gaspar Jacebbina Turibid Economistasq84•3 

Gaeta() de Mello Advogedo TS441, 

G14riaMi Botelho P.Oirnand's 
016ria1ice Sigarine S. Garcia 

Ror&ciovinto Beserr& .. 

Eilton do Espirito Santo 

-ken; Lego de Sousa 

Berondina Alves Pinto . . 
Akildegardis 0. M* da Silva 

'brain Norms 

tronita de Oliveira .M. Queir 

rone 0arlind6-

tvo Cuiabo Scan 

1,825,76 

•64049,21 

1,825,76 

9.073,65 

7.467,20 

6.511,87 

7.003,81 

.4g. Adm. Mil4 34357,75. 

2ontadoraT84, 7.706,40 

Ng. A . it-16 36903,98 

EconomistaTS*3 6.511,87 

14f. Adm. nft16 

Advogada Tams 

Aux. Admeinis.10 

Economista TSft6 

el. &mg. T8•6 

Ass, 8oCia2hTS*3 

EnV Quint. IS*6 

3.903,98 

7.467,20 

245666 

8.675,14 

Licence 

6.511,87 

7.890,13 

2,149,11 

1.284,65 

2.744,47 

4.734,08 

2.014,65 

4.623,24 

3.907,12 

1.284,69 

1.095,45 

,3.629,52 

1.096/45e 
S*444,19, 

4.480,,n 

3,007,12 

4.203,49 

2.014,65 

4,623,841 

2.342,39 I 

3007,12 1 

2.342,39 

4,4$0,32 
1.593,99 

5.205,08 

1 ono 

3.901,14 

4,734,08 

SUB TOTAIS 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL IS ENCARGOS socIArs PATRONAIS AyARTIR 

E. 
 c$ 

- 
• SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 

COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM 
CUIABA(MT), DE 

- Keg 
Saczettlo 

- CO 
" 
oalletria 

f466 eAtwa-Jh 

(9-6 OWN SEUITJe1e1 -.711*-1114410 Wwital 
inistlaQb COUEMAT — 

DE 



CODE 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

":M1K 

C'E MATC C•ROSSO 

1111% 
RELAÇÃO NOMINAL -E FINANCErRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

fsposigAo DO (A) 
Gabinete de Planejamento' • 

ti 

CONVtNIO N2 _Ail. 86 I . 
• 

pE NOM • 

•79 /vone Bussiki Cuiabano 

.80 Joao vieita doi Santos 

81 Josefina F.do. C.B.. Pinto 

82 Jorge Mateus Dias 

a3 Jose Gongalo -da Fonseca 

84 Jose LuiisCoelho 

85 Jaime Luiz Poit 

861 3oanan Godes di Almeida 

87 Joanita B.de Souza Games 

81 Janice Ferreira dos Santos 

.89 Joaquim Soares da S. pilho 
- 

Joao Mendes SoareS 

91 -Julieta Benedita'B.Pozzette 

92 Joao Luiz Zoli de Lazari . 

93 Jose de Campos Moraes 

94 Jolo'Cavalcante de Q. Filho 

95 ;Yos4 Santana Pereira Leite'

96 Joselito Gonçalves Alcaritara 

97 Joao. Batista Medeiros 

98 Jeadi Jose A. dos Santo6.

99 - Ratia Regina F.D'ornelles 

100 Ledir Monteiro C. Moraes 

101 'Lenine Pinto de Oliveira 

102 ,ftelgo Antanio Correa • 

103 i;enine José rigueiredo .

Adia de Ban= Teixeira 

CAitGO/NIVEt 'EMUNERAÇÃO 

Pedagoga T8a.05 

SoCiologo 

Tec..Adm. 

Ag. Adm, N.-11 

Ag. Adm. N-20 

Aux.Adm. N-1 

Contador 

Ag. Adm. N.;10 

Servente N..05 

Econami9taTS-04

Ag.. Adia. S..18 

ens./Arq. 1-.01 

Econami8taTS-06

g. Adm. 'N-16 

atorista. N-10 

g. Adm. 1.-16 

conamistaTS-05 

titc•Cont• 
conamistaTS-06 

es./Proj.TN-20 

edagoga TS-06 

g.Adm. N-21 

g.Adm. N-11 

g.Adm. 

conomistaTS-03 

gcasim. 

7.467,20 

7,890,13 

7.890,13 

2.523,60 

5.439,12 

3,013,46 

7,467,20 

2.414,24 

1.482,26 

7.005,61 

4.574,13 

95644 

7,890,13 

.3:903,98 

24414,24 

3.903,98 

7,467,20 

3,262,01-

.7.890,13 

7,154,16 

7.890,13 

7.469,-87 

2.523,60 

2.769,05 

6,511,87 

7.166,58 

5a laYi 
PATRONAIS 

4.480,03 

4.734,08 

4.734,08 

1.514,16 

3.263,47 

1.808,08 

4.480,32 

1.448,54 

889,35 

4.203,49 

2.744,47 

573 68 

.4.73408 

2.342;39 

14448;54 

2.342,39 

4,48032 

1.957,20 

4.734,08 

4.292450 

4.734,08 

4,481,92, 

1.514,16 

1,66143 

3090"i;12 

4.299,94 

SUB TOTAIS 

VALOR TOTAL DA 
REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS 

ENCARGOS SOCIAIS 
PATRONAIS A PARTIR 

 0 

SETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 

COMPANHIA DE DE 

.:SENVOLVIMENTO DO7ESTADO DE MATO 
GRdSSO, EM CUIABA(MT), 

DE DE 

1 

.1 S 

Ottigart» 

e. vrAT - 

CAM,ç' . C. eesia 

-MN do Sala f sfatrac-.ao Sa.arial 
—CWILI:1110110t— —.60,mrsologovime* 

stig ru a N. 

Ch. Dv. I 1. Easel 
SD 



\ COMPANHIA Ot 

CUP 
OESENvOLViMENTO DO 
ES-L:3 r.:E kA a TO GRCSSO 

'-.— .:AAN-A,%1 ‘ Nt;7\?Fl,WINk rifftlIVAOS-.1.....
.:`1,LIFY-Allt4:01,t'A;f4(101.41"te't=301V,4,' A-legite:V*.-*t.,$-: ).'itt 

1111%• • RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

)$, DISPOSIÇÃO DO (A) Gabinete de PlanejamentO 

• CONVËNIO N2 03 /86__—. 

p2 DE 
ORDEM 

N 0 M.. • : .• CAAGO/NIVEL REMUNERAÇÃO 

105 Luedil Terezada. SilVa 

106 Luiz Alberto dõ 'C. Ribeiro 

107 LourivalBeneditotOnceigio 

108 Luiz Gonzaga da Silva 

109 Lucia laelena.L. 4e Almeida 

'Lineu Pete'reen Fatt 

111 tucimar C, de 0* Miranda 

112 Leonil Joel de gigueiredo 

113 Leildo Oliveira Lima 

1144 ''!..x.ciola sant4ana Berthalo 

115 Lourdes M. B. S. Th4,

116 Laide da Silva Perdix:a 

117 Lenis Cecilia de 0.Castro 

118 'Lucia de Souza Coelho ,. 

119 tuiz Carlos dos Santos 

120 Lourdes Joaninha de Almeida 

121 . Luzineth .Conceigao Soares 

122 Maria Sonia C. 

123 Marize Bueno Souza Soares 

124" \tax?celo Evaristo Souza COelh 

125 M aria Benedita P. Leite 

126 „Maria Justina de A.Jossetti 

127 Margarida X.Aquino Nunes 

128. Mara Marcia da Luz Fernandes 

129 Marcia Abreu Waif Laub 

130 Miguel Benedito do Amaral 

ep • 

'SUB TOTAIS 

Ago Adm, 11,15 

Motoristafn-11 

con.omieta TS.e6 

ux. Adm, wai 

g.-Adm. n-14-

flg2 Agro 

conamiSta-TS-i 

ix. Adm, n-11 

c000mista TS.*5 

conamista TEP*6 

rigs Civil TS-03 

Conamista- TS-04 

el Geog. TS-06 

erVente N-88 

g,Adm, N-21 

N-12 

ontador TS-03 

g. Adm. N-14 

.. f ice Boy N-04 

6c.Adm. TS-04 

conoMista 

conamista TS-03 

g. Adm. N-18 

g. .N+16 

• g. Adm, - N-15 

3,381,85 

2,523,60 

8479,14 

2.775.98 

V.357.05. 

7.890,13_ 

8,208,42 

2.785,96 

74467,20 

7,890,13 

6.511,87 

7.005,814, 

7,890,13 

2.426,95 

7.163,05 

6.856,42 

2.769,05 

6.511,87 

3.357,75 

1.317,60 

7.005,81 

6,511,87 

6.511,87 

4.574,13 

3,903,98 

3.581,85 

WffiR 
PATRONAIS,

2,149,11 

14514,16 

5.207,48 

1,665,58 

24014.,65 

4.734,08 

4.925,05 

1.671,58 

4,480,32 

4,734,08 

3,907,12 

4.203,49 

4.734,08 

1.456,17 

4.297,83 

4.113,85 

1.661,43 

3.907,12 

2.014,65 

790:58 

4.203,49 

3.907,12 

3.907,12 

2.744,47 

2.342;39 

2.149,11 

VP4X)R TOTAL DA REMUNERAÇÃO 
MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS 

A PARTIR . 

e, 
DE.

0 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 
COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM 
CUIABA(MT), DE DE 



COMPANHIA OE 
DESENvOLvimENTO DO 
ES' --CJ C:RCSSO 

REIAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

is DI OSigA0 DO (A)  .Gabinete de PIanejaMento • 

• 
CONVÉNIO Ne 03 / 86  . 

152.DE 
ORDEM 

. - 
N 0 M E. :- . CAA.GO/NIVit REMUNERAÇÃO b'SM,Vi 

PATRONAIS 

* 131 Maria do Carmo P. Cirino Servente P-04 16217,60 790,561 

t32 Maria Edviirgés 4e A. e Sal Ag.Adm. N-.17 4.663,08 2.797,84 

133 Maria Lucia de A4uino Amaral Agyogada IM-0061 7,890,13 4.734,06 

I4 M;aria Ribeira de S,1 Advogado TS-03 6.511,87 $.907,12 

* 175 Maildes Garcia de C. Couto Agltakd. N-18 • 44574,13 2.744,47 

116 Muro Raios de Amorim Moorista N-08 2.076,68 1r246,01 
i • 

- 1-1 
-! 

- 
Maria das Gragas Vitorio 

i 
Tc.4Adm. TS-04 7.005,81 4.203,49 

1518 Marcio Mattoso. Eng2 Civi1TS-02 6.049,21 3.629,52 

139 Maria Aparecida Fabris Teq.Adm. T8-06 7.890,13 4.734,08 

14p Marcia de Aradjo Ag. Adm. N-14 3.357,75 2.014,65 

141 Maria Eltima dOs Santo's Ag.Adm. . N-13 3.106,67 1464,00 
, 

142 Maria Ilda dos Santos . . Continua N-;04 1.317,,6o *790,56 

J.43 Many Prudente de Campos Contadora TS-04 74005,81 4.1,203,49 

144 Marilza Antunes Barreto • Ag.40m. 'N-16 - 4..239,16 2.1543,49 

14 Mafia Terezinha M4 da Silva , Georada .TS-06 7w890,13 4.734,08 

14C Maria Auxiliadora L.de Jesus AgoAdm. N-16 3903,98 2,342,39 

147 Manoel Elzita de Almeida Agaidm. N-15 3581,85 2.149,11 
146 Marl'gareth Regind ^Boiges EconomistaTS-06 

; 
8.284,64- 4.970,78 

149 :Narlur da C.Marques Carvalho Bel liGeog. TS-02 5.488,35 3. 1193,01 

150 igeTrly Maria Dias • Ag.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

1511 Nilzo Domingos C, Abadia 

'Wilma 

Motorista N-la 3.359,83 2.016,90 

152' Lara Lanardoni . Servnnte N-04 1.317;60 740',56 
153 NatT:Ilina R. do Nascimento Sery4nte N-04 1.317,60 .790,56 
154 Nilu2;a R. do Nascimento • Se- .'.7-8B 2.321,43 1.392,86 
155 'Olimpio de Arruda Brito Ag.Adm. N-15 3.581,85 2.149,11 

• 156_ ,.
-

%Odi/o'Gongalves de Moraes Segurança N-06 1.646,96 1 - 988,17 

• SUB TOTAIS • 
. • - _____ 

1 

:VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A 
PARTIR 

-  0 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 
; 

SENVOLVIMNTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE 

STO : 

ODEM Al 

  /   • 
4)0

•
(-)

.Sect 
o *I rrucla finto 
h. Div. Adm. Carat 

0 elinwi—det.s e! eosta 
Chit do Setor d A nirdsfraç.io Salvia! ',vow 

— CODEMAT — 



10 1
DMC.t T RY,A, ZL IAv N TO DO 

E .EYam GR0550 
AtLfjorrii,,,,,;C,r,Vok.410A1Pki401-Atii,..-N en• WAkchI Ptife'ci.. 

(cok- kELAÇÃO NOMINAL .E FINANCEIRA DOS 
SERVIDORES DA CODEMAT 

XDIVir DO (A)  
Gabinete de PlenpjamentO • 

• CONVÉNIO N2 03 /_86 . 

N2 DE 
ORDEM 

157 

/58 

159 

160 

161 

162 

163 

164 

16.5 

16q 

167 

169 

170 

171 

172 

173 

174 

175 

176 

.177 

178 

179 

180 

181 

182 

NOME CAitGO/NIVEL REMUNERAÇÃO 

Hugo Branco Filho' 

Orlando da Silva.Orue 

Odilza da Sillra Weis 

Paulo Jope T. Junior 

Porfirio G.BOtelho Neto 

Paulina Ailtunes B.Guimarge 

Pedro Salorta da Silva 

Pedro de 01ive4a Irani 

Pedro AuguEto M.da Silva 

Ricardo Jo e4 M.de V. Dias 

Rita Elizabeth Gomes Pinto 

Rita de Caysia S.C'.Ayub 

EconamietaTS-06 

Ag.Adm. N-15 

EconamistaTS-06 

Ag.Adm. Nr.13 

Ag.Adm-,, N-178 

Tac.Adm. TS-06 

Aux.Adm. N-,09 

Ag.Adm. 

Tec. Adm. TS-04 

Quimico TS-04 

Ag. Adm.. N-16 

EconomistaTS-64 

Ranulfo EL-as de S.Campos Motorista N-16 

Rosa de Fatima patanagua Ag.Adm.

Ruth Rodri4ues Tabaczenskil 

Raimunda ROdrigues dos SanFocZervente N-04 

Rani Nasto:: Keller Bel LetrasTS-06 

Sebastiana B.do Nascimento. Servente N-04 

Sebastiao Narcizio Oliveira Advogado TS-03 

Sifene de Carvalho Moraes 

Soely Marila F. Moraes 

Sebastiiio libdir Si Campos 

Samuel Souza Neto 

Terezinha ;de J.C. Domingo 

Teezinha 0.de Souza 
Terezihha Marques Nunes 

I • 

SUB TOTAIS 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS 
ENCARGOS SOCIAIS PATROyAIS AIPARTIR 

 / • • • 
G$ 1.

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 
COMPANHIA DE DE 

SENVOLV=NTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM 
CUIABA(MT), 

Ag.Adm. N-13 

.EconomistaTS-06 

Ag.Adm. N-16 

Ng.Adm. N-1.1 

?flagoga TS-06 

SconomistaTS-06 

?ilosafa TS-06 

7.890,13 

3.581,85 

9.073,65 

3.106,67 

4.951,49 

9.073,65 

2.355,20 

2.769,05 

7.005,81 

7.005,81 

3.903,98 

7.005,g1 

2.414,24 

-2.769,05 

8.213,92 

1.317,60 

7.890,13 

1.317,60 

6.511,87 

3.106,67 

7.890,13 

.3.903,98 

2.523,601 

9.075,65 

7.890,13 

7.890,13 - 

PATRONAIS 
4.734,08 

3.149,11 

5.444,19 

1.864,00 

2.970,89 

5.444,19 

1.413,12 

1.661,43 

4.203,45 

• 4.203,49 

2.342,39 

4.203,49 

1.4+54 

• 1.664,14 

4.9210,35 

79p,56 
4.734,08 

750,56 

3.907,12 

1.814,00 

4.94,08 

2• 342 39 

1.514,16 

5.41.5,-39 

4.74,08 

4.7i4,08 

DE 

,. , 

ISTO. 

CCJI) 

• 
040840  CStaita v 

oe • ecl-f 
bnItastmga0 Chefs do istra74 -312, 

- ' 

DE  DE 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVRIENTO 00 

UROSÇO 

RELAÇA0 NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA,CODEMAT 
AO DO (T)  Gabinete de p1atiejamento 

CONVÉNIO N2 03 / 86  . 

• • F2 DE 
. ORDEM 

- 
N 0 M E . CAiWO/NIVEt REMUNERAÇÃO n 'San PATRONAIS 

' 183 Teresinha Soares de A.Porto Pedagoga TS-+OW 8.679,14 5.207,46 
- 184 Vera Lucia M.S. Pereira GeOgrafa TS03 7.163,05 4.297,83 
185 Valdo Mariano da -Silva Moorista N-40 2.414,24 1.448,54 
186 Vanilda Rodrigues Brianez Psicologa TS-05 7.467,02 4.480,21 

. 
187 Willian. Rangel Moura - EconoMistaTS-04 • 7.005,81 4.203,49 
188 Walter da Silva Ag.Adm. N-12 2.769,01 1.661,40 
189 Waldomiro Alem-Riz% . 

1

Tec.Adm. TS-03 6.654,13 3.992,47 
190. Wagner madiel do Fonseca EconomistaTS06 7.890,13 4,74,08 

r 191 Wilson Saborini Ag.Adm, N-13 3.106,67 1.864,00 
19? Zenilda Maria M.R.Deize . EconomistaTS...06 7.890,13 4.714,08 
193 Eucares de Campos,B.Gomes GeograÉa. T8-04 7.005,81- 4.203,49 
194• Carlos Hemrique Policeni ingg Civi1TS-06 7.89043 4.734,08 
195 . 'Rosa Maria Gonçalves EconomistaTS-0 6.511,87 3.904,12 
196 ; Reinaldo C.Fernandés Silvai Desenhista N-18 -4.574,13 2.744,47 
197 Jose da Siva Xavier Motorista. N•=12 2.769,05 1.661,43 
198 Jose'Basilio.Gonçalves - ' 

.1

Advogado TS-:05 7.467,20 4.40,32 
199 

200 

Ilson Fernandes Sanches 

Weide Silva Santos ; • 
EconomistaTS-06 8.284,64 4.976,78 

. 
, Ag.Adm. N-13 3.106,67- 1.864," 

' . • . i 

• . • 
. - 

• . 

• . . , . 
• . . _ • 1 - .. 

- i • . - 
_ 

.4. 
, • • 

• 
. . . . . . 

SUB TOTAIS . . . . -. 
. 

VALOR POTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 
-  DE Abril • • / 86 0  1.670.409,96 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), 05DE junho DE 
1986 

• . 
.COrs 

t°"176Choted-di l ie: tio--‘;7°Id-e. '''' 
'' CODEMAT - • 



• 

TI COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO 1r2 03/86 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

GAMS= DE MANICIAMENTO E commungto 

CPC. 

COM INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAgA0, PARA OS FINS QUE ES-

PECÍFICA. 

Aos 05 ( 0i1100 ) dias do ms de 

junta do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1. 86), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 
de de economia misba, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 
te ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. RMUMMDLOUUUMO 

doravante denominada CODEMAT e GABINETE DE PTABEJAMENTO 

COORDEN1410 aqui representado(a) pelo(a) 

Sr* AMILCAR COELHO CHAVES de ora em diante denominado' 
(a)- Gpic com interveniencia da Secretaria de 

Administração, representada pelo seu titular mu ABADIA OLVEIBA 

doravante .denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 
sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condições seguin-
tes: 

• 

Técnica Financeira, 

1:6•tado n° o (a.) 

s ) • • . 

. •• • 

decoi-rencia 

• 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 

através de pessoal contratado pela CODEMAT e 

conforme Processo(s) n2 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigagaes 

As obrigações pelas partes convenentes, em 
do presente, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário 

gão do presente Convenio7 

b) Responder por todas as obrigaçOe's traba 
tas, inclusive inclusive Encargos ociais e Seguros re 



• 

devolução 

Diretoria 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

h) Da Dot. ção Orçamentária:

- As despesas correrão a 

gão: 

- elemento de despesas 

cargo da seguinf.e dota 

- A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Frequência:

- Fica o(a)4116 p, 0. obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 

de cada mas. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) 

de qualquer seriddor à CODEMAT, e erp caso de retorno, a 
da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO NaCO:

a) A (o) 46 Ste C. erica.

minhará por Oficio à CODEMAT, o comunicado da devolu 

• cão do servidor; 
. b) Em caso de dispensa, a (o) 06 1,100. deverá 

providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 
so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

proceder a dispensa solicitada; 

c) Apcis o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 

procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dõ presente Convênio será de 
' (dois) anos, vigorando a partir de" A li / 11111 ate "/" /44 . 

I 4, 



T COMPANHIA DE 
. DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial. 

PARÁGRAFO CNICO: 

A parte que der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

• 

CLAUSULA SgXTA - Das Alterações 

0 presente Convenio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com intervenk 

encia da Secretaria de Administração. 

da (o,) 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Recjistro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá s expensas ' 

. .CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

• • 



T COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 04 (quatro, vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

Cuiabá-MT,, OS de jinglo 

Diretor Presidente 

• 

CONVENIADA: 

INTERVENIENTE: 

• 

• 

TESTEMUNHAS: 

de 1986* 

• 



• 

• 

or COMPANNIA DE 
I DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convênio; 

c) Efetuar g pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado at cinco (05) dias apOs o re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

II - DO(A) 

a) Do valor: 

• 

Arjr-.44.^#11. 

20, 044019,52 

0 valor deste Convênio ede r_z, mar mums 

E QtRREXIME ÇAIMW Ka. icenavartas E isziagotc $14 
cams  it =m om sots clorravoà para o período 
de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceiro constante da relagao nominal, no total 

de Cz$ / 670.409, 96 BOX 110;LEXO SEZEICZEXTOS X UT= 

/431 WISTROCXXTOS NOVX CRUZADOB NOVX/Prik ig 

CENTAVOSiM11‘) at o Ultimo dia latil de cada 
mes, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no ms 

sendo seu cálculo baseado na 

vigor; 

subsequente, 

Legislação em 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, 

traves de cheque nominal, mediante recibo 

a 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria Administrativa Financeira' 

e e Tesoureiro. 

* 



• • 

t 

1111. 

UNPANMA DE 
A .0E5ENvoLv,!ff_9 29 

• Tr 

RELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA 
DOS SERVIDORES DA CO6EMAT 

,DisposigAo DO (A) 

N2 DE 
.ORDEM 

01• • 

11. 02 

• CONVÊNIO N2

NOME 

A 

03/-441---

--CARGO/NIVEL 

4430ttot0 slimingtiolisIms-da Silva. 

Abigail de Abreu ' 

Adenair Besets** Dias- Pilho 

Aparecida G. Castro Pini 

.Acelina-.Va1cto FA Marques 

- AnaRo4a GuN les 

AdelaAr B. de Oliveira 

0 Wet°. $RO Pedro 

Albany Lopes Bussiki 

A1ii '8antana Lopes 

• Antbni6' A:cio Leries-.Douradis 

AnnaCarói , 

13. Alvaro Lucas- do Amaral

• 

' 

14- AdelCino Correa de-Brito-

REMUNERAÇÃO 

Contador T81031

Tio.Adm. TS,003 

Ag. Mm. 144-.10 

Bel,Pedag.TS45 

EconamistaT80,05 

Servente N006 

AuxiAdm. N0.07 

8conomistaT8g;01 

Ma. ocialT84.06 

Bel LetrasTS4.06 

Aux•Adm. Da09 

Eng* Ci'41TS4.06 

Eng2 AgrkT$06-

MotoristaTS*07 

Albino Gonçalves de dueiroz motorista. NIP.09 

Amilcar Freitas de Almeida. Ag. Adm, N.,15 

Altair Correa de Sousa Aux.Adm. N.07 

Ademir Pedro de CarvaIho Ag, Adm. E.015 

Almir Alves Servente 01,06 

agolica Monteiro da Silva Rugs Agr2 TS-Q2 

Benedita P.Brandlio Santos Economi3t5TS•602 

BRASIL/0 ATATDE NETO EconcexistaTS03 

STSMARR DB AWISO 2 Florestal 

,Baszilio Alves 0; Pilho • Aux. Adm. n,09 

'ClatDE8 P. r4BERTOLDO EntermeiraT8-3 

TAARplr MARIA L. D3 EASTOS r cOacmistaTS•6 

•.qs • - 

6,511,87 

7.163,05 

3.903.98 

7,467,20 

7,467,20 

1.646,96 

1.825,76 

5,488,35 

7.890,13 

7.090,13 

,2.141.09-

7.890,13 

7.890,13 

.14825,76 

2,141,09 

3.581,85 

1.825,76 

3,581,85 

1.646,96 

6,049,21 

6.049,21 

- 66611-#.87 
6411,87 

.2,141.09 

6,440,60 

7.890,13 

r:A.'TRONAIS 

3.907,1 

4.291,8 

2.342.3 

4.460.3 

4.480,3 

988,17 

1.095,4 

3.293,0 

4.734,0 

4•734,0 

1•384.6 

4.734,0 

4.734,0 

14095,4 

1.284,6 

-2.149,1 

1.095,44 

2.149, 

988,1 

3.629.5 

3,629,5 

3i907,1 

3.9071 

1.284'4 
3,8641 

4.134,0 

TLORTOTAL DA 'REMUNERAÇÃO 
MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS 

PATRONAIS A.PARTI, 

• • • • . . 

: k 

Gs 

. SETOR DE ADMINISTRAÇÃO 
SALARIAL DA COMPANHIA DE D 

ENVO1VIMENTO—DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, EM CUIAWMT), DE . . . ._ . _ . 

. • 

tor Keg 
ads cArtuda pinto Seaa 

11111. Adm. Genf 

i/oeircb 
istaato 

c561, e. tr: e6si, 
Chefe do Se d Adadnistração Salarial 

CODEMAT - 



• .ç A 
ICOMPANHIA DE 

• :TESENvOi.vivENT0 DO 
DEL 

• RELAgAo NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

DISPOSIVW DO (A)  GABINETE DE PLAWAMENTO 

CONVÉNIO N2 °/ 86  . 

N2 DE NOME 
ORDEM 

27. Ceneita Mapia B. Scares 

14 Catarina Viegas SchAle 

.29 Cauby Siqueira CaniPo8-

30 Celia Botelho .tobo P. Leite 

31 Dulce de 'Oliveira Alves 

32 barlene Sigueiredo Borges 

33 Dalva L4a F. de- Morees 

34 Dalva Auxiiiadosa Fonseca 

35 Dejanir Seuerina da Silva 

36 Deonizia Maria da Silva 

37 biolete Mar4a da 6 4, Mendes • 

38 DerOcy de OliVara-barbosa 

39 Dilson de Salles 

40 Darlene Alves das S, Menezes 

41 Edno dos Santos Moreno 

42 Elizabeth modesto ParanaggA 

43 Edir.Benedito Barreto 

44 Edilza Oviedo da tonceigio 

45 ELIDIO 'ERE/RA DE SOUZA. 

46 Eilzabeth de Arruda Pinto . 

47 Enize Maria Correa da Cruz 

48 Emahoel Alfredo P. da Silva 

49 Elizabeth Scares Pinheiro 

40 tawiges M. de B..Probatte -

'51 Evanil Pinto Moreira 

- 52 Erondina Pardim de .Souza 

CAlq(30/NIVEL REMUNERAÇÃO EjÇARGOS 
PATRONAIS 
3.001.64 

, 4403,49 

2,342,38 

4.928,35 

4,734,08 

33629,52 

4.481,92 

2.342,30 

988,17 

988,17 

5.207,48 

2.342¡39 

1.514,16 

3.864,03 

4.480,32 

3,151,92 

4.734,08 

2,149,11 

790,66 

4.734,08 

1.864,07 

3.629,62 

3466,47 

4.480112 

4.734,08 

869.35' 
 1 

Ago Adm. n..19 5.002,74 
Ags.sOcia1-TS..4 7.005,81 

Ago: Adm. n-16 3.903,98 

Bel.Coop. T3É.5 8,213,92 

Eccnomista..TS-.6 7.890,13 

Engs Civil TS-.2 6.049,21 

Ag. Mm, rig-21.4.h 7.469,87 

Ag, Adm. n-.16 3.903,98 

Servente-n..06 1,646,96 

Servente..n-06 1.646,96 

Ecc3ncmista..TS..6 8.679,14 

Ag, Adm. n-16 , 3.903,98 

Desenhi5ta...n...1I' 2,523,60 

Etonomista..TS..3 6.440,60 

Eondrmista,..TS.-5 7,467,20 

Ag, Adm. n-19 5.252,88 

Eng2 Agr2 TS-.6 7,890,13 

Ag. Adm.- b-15 3.581,85 

Ag. Limpeza-n4 1.317,60 

Economi8ta-T3...6 7.890,13 

Ag, Adm. n-13 3.106,67 

EcomomistaTS-2 6,049,21 

Ag, At. n0.20 5,439,12 

Natura1istaTS-5 7.467,20 

Be1.DireitoTS..6 7,890,13 

Continuo-n-05 1.482,26 

VALOR MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

DE   Cr$ 

SETOR DE ADMINISTRAÇA0 SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO , EM CUIABA (MT ) DE DE 

SUÊ TOTAIS 

TOTAL DA REMUNERAÇ70 

Vaazie cAtruelci 12into 
Ch. Mr. Adm. Gm! 

.- CO' 

def. —  iL0 GOSta 

Cheio do Soto' drr tolatração Salarial 

— • CODEMAT - 



N AT COMPANHIA OE 
CODE DESENvOLvIMENTO 90 

ES't:LC m.ITO 6r:toss° 

• r:r$'4101. 14tulflExt.1 

RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

DISPOSIÇÃO DO (A)  GANZ'S?* na PLAVSJAMMO 

CONVÊNIO N2 03 ,U 

. • - 
V2 DE • NOME CARGO/NIVEL REMUNERAÇÃO 9SE Ga 

'ORDEM. PATRONAIS 

63 Sdaptir- NtsMet •Barreto Ay,. Adm. pol6 3.381.41s 1414941 
'54 Evaltio Tbadeu Gulmadee Motorietaen-.09 2.161,00 1,284,65 

55 Edson de Miranda - . Agio.Admew n-16 4.57449 2A601.47 

56 'En= Ricci Fine Eng2 Civi10114 7.660413 4.734.06 

57 Suclides Pereira" Ouimades kg.' Adm. n014 9,357,75. 2.014,65 

56 llitate Raiina B. de Morass pal. 5anewn.26!•4 7005.40- 4.623,24 

59 Minto Peraira -da Freitas 840feie..0584#3 6.511,87 2.90732 

60 Pranoisco 0; de.Melio *otoristaan..09 2.141.09 1.264,65 

-.61 "ebrialo Jorge da Conoeigao Aar. Adrund.01 1.823,76 1.095.45 

62 
f 

Francioleide Aguiar Oa .Vensoca3conomistipoW8,14 4,049,21 .3.629.52 

63 ternanglo Frogs de Sousa Wax. Adm.41.n.07 1.825.76 1.001.0, 

64 

65 

66

cen4nio dos Santos Moreno 

Graminda %Titlark G•Nouse 

Gain= Jacobin& Toribio • 

400namista*T8466 

tontadoremor3•5 . 
conatrietaoTS*3 

9.073,0 

7.467 , 20 
6.511,67 

51444,19, 

4•44002, 
3007,42 

67 0astao de Zell° Advogado TS*6' 7005,81 4,203,49 

68 634114M. Botelbo P.Fernandes Ag. Adm, 6614 3.357,75 2.014,65 

69 016rialace sigsrine s. Garcia tontadoraT8... 7.706,40 4.628,64-

70 Eoracio Pinto Bezierra" Ag. Adm. n016 9.903,98 - 2,942.39 

. 71 Vilton do Espirito Banto cionomistaTS4-3 6.511.87 3.907.12 

72 real* Lego de Sousa . Ag. Adm. nft16 3.909,98 244249 

72 florondina Alves Pinto Advogada T6ak5 _7,467,20 4.00.32 

74. mildagardis C. E6 da Silva Amu. Admeen,10 2.650.00 1003,99 

7S Ilrei:a Der*. S Seenomista TS.w6 0.675,14 5.205.06 

76 trOnita de Oliveira Me Queirossel. cloog. TB-6 Liconga 1 ano -,

77 troneGarliollo ..00. _zia1T34.3 6.511.87 9.90742 

'76 cuiabo Scan - Ent! Quiz. T60,6 7.890.13 4.734.06 _tvo 
. . 

SUB TOTAIS 

, 

______ _____-__-- .. -„,m/-
VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS 

DE 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE 
DE 

'.stlivoLvil.ENTpDO IESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE 

COCE 

ST'

..e 
A( 

>-

/ /  — • ,,,' 

)
(Nazis; Otrrufla Pinte 

iiiir nets . 
' SecietWo 

C. in. Bdc. Gaol — 

- CO AT e 

.6-30 
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CODE!, AT
COMPANHIA DE 
DESENYOLVIVENTO DO 

v.ITC c,Rcsso 
toPay4,4-

h DISPOSIgAO.D0 (A) 

4, -RELAÇÃO NOMINAL .E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA 
CODEMAT 

Gabinata da Planejamento' 

CONVÊNIO N2 

17 DE 
.CSADEM,

79. 

SI 

82 . 

83 

.84• 

85 

86 

87 

Sp• 

:89 

90 

91 

92 

93 

94' 

95 ' 

96 

98 

99 

100 

101 

102 

103 1

104_ 

N 0 M E .. 

/ 1, • 

01 :/ 86  . 

CA-AGO/NIVEL IREMUNERAg AO F5ê1lM 
PATRONAIS 

4,480,0 

4034,0 

4.734, 

1.514, 

3:263,4 

1.808,0 

44480,3 

1;44809 

889,35 

• 44203,49 

2.744,47 

511,68 

4.724,09 

1.30,39 

1.448,54 

2.342,39 

4.460,32 

1,957,40 

4.71'

4.292,50 

4.734,08 

4,481,92 

1,514,16 

1.40443 

3.90,12 

4.2c9,94 

.Xvone [Wasik/ Calabano 

67ogo visiA dos Santos . , . 
aosefina Vido 0.13. Pinto 

Jorge Mateue Dias 

,3os4 ,Gongalo. da -Wonseca 

Jos6 LuiliCoerho 

Jaime Luiz Poit 

Joanan dotes do Almeida 

Joanita 10.de Souza Gomes 

Janice Werreira dos Santos 

JOnguim .Soares da Si, Filho 

Joao Mendes Soarea '

JUlieta Benedita. B,Pozzette 

Joao Luis toll de Lazari 

Jos4 de Cimpos_Moraes 

Jo%o Cavalcante de O. Finc; 

apse) Santana Pereira Leitel 
Joselito liongalves Alcantara 

Joao 'Batista Medeiros 

0''.0hdi JOS'S A. dos Santos.

Katia Regina 7103'ornelles 

Ledoi.r Monteiro C, -Moraes 

lienine Pinto de Oliveira 

tablgo /Intaglio Correa 

Lenine .70516 -Figueiredo 

Lidia de !Micros Teixeira 

Pedams TS•05 7.467.20 

Sociologo Ta-oe 7.690,13 

T4,41.Adb, 1161.04 7.490,13 

Ag. Adm. 11w11 2.523,60 

Ag. An. Vr...20' 5,439,12 

Aux,Adm, Nall" 14013,46 

Contador TS4.04 7.467,20 

Ag. Adm. V0,10 2:414,24' 

Servente N*05 1.482,26 

EconoatiataT3..04 7.005,81 

Ag. Adm. N.0.18 4.974,13 

Mena./Arq. N.R01 956,14 

EconomistaT8006 7.890,13 

Ag, Adm, N.-16 3.903,98 ,

MotorOta 54.10 2,414,24 

Ag. A . N-I6 3.903,98 

BconomistaT81005 7.467,20 

Tdc•Cont. ,N-13 3,262,01-

BconomistAT8-06 7.890,13, 

DeeWProj...11-.209 7,154,18 

Pedagoga TS.,06 7.890,13 

AgoAdm. N-212 7.469,87 

Aç.Adm. N-11 ' 2.523,60 

Ag.Adm. N-42 2.769,05 

EconomistaTS.603 6.511,87! 

Ag,Adm. 15.41 7,166,5E0 

— SUB TOTAIS .

VALOR ;110TAL Df REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS 
ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

DE . • • • / 
 cp$ 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 
COMPANHIA DE DE 

-SEWOLVIMENTGDO'ESTADO • MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE 

I 

f-t , qtegi 
Are etttil da fiinto wait 1. 

C.Clv. fidm. Geral 
- 

Y. 
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-COD 

e. OCS14 
drwasisiição.Salariat 
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TI .COMPANHIA DE 
DESENvOLvikiENTO DO 
ES .*-O DE Ni.11-0 6ROSSO 

Vt' I V 4)."?• 4*KV Z '10:".14-4a."4 -44 17. , ' f.i1"110V.W:ti,%C .

'.12ELAg710 NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT • 

A DISpOsigAo DO (A)  eabinotto 40 plansdanonta 

coNvNio N2  03 /86  . 

F2 DE 
ORbEM 

. . N O.M E o :

'- , L . • 

C GO/NIVEt IREMUNERAÇÃO SêlaIg PATRONAIS . 
105 . 141.44111 taiata 4* Silva age Adm. pion 34391,85 2.149,21 

:HA . . 444 &theft* do C. IlLbetto idetoristaloo,34 3•52,3•40 1 4514,16 

107‘ . riouxil?al tienedlto- Smoak* Illo3z1ont1ata -T306 $*679 • 1.4 541107,48 

la . - toga ocinzsga da Sava Mute Ada* tw3i. 2,775,96 1.665,511 

1p- tocialitelena 744 4. Almeida g* Ad*. o#14 14357,70 2414,65 

,110 pitoui Patiirsan 'Vitt gngli Agri ooT36 74890,11_ 4.734,00 - 

.111 tucimar ell do O. Miranda economistapTS,05 84208,42 4.926,05 

112. Loanil Joel da,riguaitado aux. adm. n4.11 2.785.96 1.671,56 

1.13 'Wild* Olivitirs Lima economista TSmS 7.467,20 4.460,32 

114 Luella* Sant'ana Bertbalo economiota TS*6 7.690,13 4.734,66 

115 Lourdes M. B. Sint • ange Civil TS-0! 6.511,07 3.907,12 

116 Laico da Silva Pereira ',0reonomiota TS..04 7.005,0; 4.203,49 

117 Lenia Cecilia de 0.0a8tro Sol GeOg. TS.,Of 7.800,13 4.734,00 

119 Lucia da Souza Coelho . pervente ' 210.8P 2.426,95 1,456,17 

119, Luim Carlos dos-Santos T,San,Amb& TS.02 7,163,05 4.207,83 

120 Lourdes Joaninba do_Almeida .Adm. N..21_6,056,42 4.113,85 

121 Luzinetb,Copceigao Soareo • kg.Adm, .2-12 2,769,05 1.661,43 

122 Maria Sonia AC. 11;ane$ contador TS!.03 6,511,87. _ 3.907,12 

.14 marite.nueno Souza Soarea . kg. An, N-14 3,357,75 2.0/4465 

. 124 Mate/AO Svaristo Souza Cciolbcoffice Boy N-04 1.317,60 

A25 Maria Benedita P. Leito .r6c,Adm. TS-.04 7.003,01 4.203,40 

126 Mar4a Justina do A.Josoetti conomiata TS-03 6011,07 3.907,12 

127 Margarida I.Aquino Nunes Zconomista TS...03 6.511.07 3.907,12 

,. 128 Mara Marcia da Lim Pornandea Ng. Adm. N.P1E 4.574,13 2.74447 

129 tiaras Abren-i/alf Laub 04, Adm. 54.1f 3.903,90 2.342,39 

130 Niguel Sonedito do Amaral • kg& Adm. _ NuolE 3.581,85 ... 2.149,11 
. . . . . 

SUB TOTAIS 
. 

-VALOR OTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS 
2 

t, 

DE ' • 
GS 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

'f.SE.NVOLViNMNtO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), 
DE DE 

so ouoira 
44. .awas.uula "Ak ch 

• 

COD 

• ao 4c...A co dministração Szialof 
CODEMAT - 

 ,  



COMPaNtiitt OE 
DEsEnv:21.vRIENTO DO 

3q0,SSO 
79M. -

RELAÇÃO NOMINALE FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

DISPOSIÇÃO DO (A)  Gabinete de Planejam..ento 

CONVÊNIO He 03 /  86 

, 

V° DE N 0 M E , CAGO/NIVET., REMUNERAÇÃO

ORDEM . 
PATRONAIS 

131 'Maria do Carmo P. Cirino Servente N-04 1.317,60 790,56 1

t.32 Maria Edwirges de A. e SA. Ag..Adm. N-17 4.663,08 • 2.797,84 

133 . Maria Lucia de AqUino Amaral AgvOgada TS-06 7.89043 4.734,08 

134 Maria Ribeiro'de S. • ,Advogado TS-03 6.511,87 3.907,12 

135 Maildes-*Garcia de C. Couto Ag:Adm. N-18 4.574,13 2.744,47 

136 
- 

Mauro Ramos de Amorim - 
Motorista N-08 2.076,68 1.246,01 

137 Maria das Graças V.itorio Tec.Adm. TS-04 - 7.005,81 4.203,49 

138. Marcio Matlosoio . tng2 Civi1TS:02 6.049,21 3.629,52 

139 Maria Aparecida Fabris Tec.Adm. TS-06 7.890,13 1 4.734,08 

149 Marcia de Aradjo . . Ag. Adm. N-14 3:357,75 2.014,65' 

141 Maria Ftima dos Santos A.Adm... N-13 3-106,67 1.864,00 

'142. Maria Ilda dos Santos I,: Continua N-04 1.317,60 790,56 

143 'Manly Prudente de Campos Contadora TS-04 7.005,81 4.203,49 

144 Marilza Antunes arreto - Ag.Adm. N-16 -4.239,16 2.543,49 

145 Maria Terezinha M. da Silva GeOgrafa .TS-06 7.890,13 4.734,08 

146 . Maria Auxiliadora 1.,:de Jest.s Ag.Adm. N-.16 3.903,98 2.342,39 

147 Manoel Elzita de Almeida £g.Adm. N-15 3.581,85 2.149,11 

.148 Margareth Regina.Bor'ges:
, 

I conomistaTS-06! 8.284,64- 4.970,78' 

149 Nawlur da C.Marques Carvalho :el Geog. TS-02 '5.488,35 3.293,01 

150 Neyly Maria Dias ,g.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

151 Nilzo Domingos C. Abadia - 
.-

otorista N-123 3.359,83 . 2.015,9.0 

152 Nilma Lara Lanardoni ervente N-04 1.317;60 790,56 

153 Natalina R. do Nascimento .ervente N-04 1.317,60 790,56 

154 Neuza A. do N4scimento, • servente N-8B 2.321,43 1.392,86 

155 Olímpio de Akruda Britd -g. dm. N-15 3.581,85 2.149,11 

156_ Odilo Gonga1ves delloraes .eguranga N-06 1.646,96 - 988,17 

SUB TOTAIS . .. . 

___ .....___-- -„„,,,,,,,To ,. 
VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS EN

DE 

• SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA 
COMPANHIA DE DE 

Cr$ 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE

zio • ofaluelo-- Pinto 
CL Dir. Ilda Gprai 

• 

)1!I't k 
. 

.4
444
,  

19 11°44.416

. , ... .  , .1 ,

se0 

.CO A 

Chefe do' Sotor ranisfração SaIarja 
— COD,E.MAT — 



Lb 
¡Aelkitt:Ar"Zett.;7:;.ri 

. COMPANHIA DE 
DESENvaviLIENTO DO 

m•lro (*.Fit:SS° 

, cie,t7=— Att '*olt4;frtg.10:4 k 

RELAÇÃO NOMINAL -E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

DisPosigAo DO (A)  esibittostsd. P1.aWadasoRt0 

03 /  86 • CONVtNIO N2 

, 
_ . 

, 
V2 DE N 014 E CA-RGO/NIVEL REMUNERAÇÃO affAII 

-PATRONAIS ORDEM • 

157 Eno-Bianco Vilho sconomiet00.46- 7,890,13 4.734.08 

lkie Orland* eilikSilva Orue Ag...4dm. N#1S 3.581.8S 2,149,11 

1;59 Odllsa di Silva Reis ItrixinomietiT8*06 • 9.073,65 5.444,19 

ieo 
1$1 

Paulo tros6 To. Junior 
r 

P=f1rio.0•Pátelho Seto 

Ai Adm. 8013 

1441„.Add. S.17)0•4.961,49 

3,1.O,67 1,864,00 
2070,69 

A52 Plpuilna intuftea B.Guimarlei T44.Adm. T3006 9.073165 :4,444,19 -

).53 ¡Ware SalormS da Si1ve Aux,Adm. 12•00 ,2,355,20 1.413.12 

164 Pedro do Olivel‘ra Zraii -Ag...adm. 124.12 24769 , 05 1.662,43 

• 165 Pedro August6 Msde Silva 114c. Adm. TS•04 7.005,81 4.203.45 

16p Ricardo Juis4 mode V. Dias Quimi co TS*414 1.00 ,9l 4.203,49 

167 Rita Blieabeth GOMOS Piet*. Ag. Mm. S•16 3.903,98 2,343,29 

i68 Rita de Cassia 0.6.,Apub ,, ilconomietaTS•04 7.-005.81 4-;•203$49 

169 Renalfo 8 lies de- S •Campos Motorista Vka10 2.414,24' .449 , 54 

11,0 Rbiata de 'Mt*" Parane9us . Ag!..Ads. • Ri•12 . 12:769,05 1.1,661,141 

3.71. Rilth Rodrigues Tabasienski B.e1;11:01mbeTS•.05 ,a , 213,92 4.920,85 

172 Raimunlia Rodrigues ,dos SantdoSe'xvonto 1)1•04 1..317,60 790,54 

173 R.kni master Re• ller . . Beil LetrasT6..06 .7.890,13 4.734,08 

' 174 .Sehastiana Dodo- .126.sdimento . Se rvente R..04 1.317 , 60. 790 03. 6 

1 tS t SibastiSo Sarcialo Oliveira Advogado T8..03 .6011,87 2,c)07,12 

146 Sil.ene do Camellia McuraeiS AgAdm, Sii*13 3.106,67 1 ,864,00 

177 Seely Maria P. Moraes Rconcmiatall'3••06 7.890,13 40734,06 

179 . 8elva5titio Odir S. Campos • Agisadra. • Na.16 3.003,90 "24.342.89 

• 1)9 s6uo1 Sousa Mato AcI.Adm. N...11 2.523,60 1,514,16 

180 Teresielta Ilk J,do Vomiagoo 1 .411429; , . VS4-06 9.075.65 5.445-,:.39 

' 181 . 1. Te' rezinba M.do Sousa Scotto:Aster:5006 7.090,13 4.784 , 06 

182 Ter.eainha Marquee Nunes . rilosafa TS-.1-06 ' 7.890,13 4.734.06 

.. . 

. . SUB TOTAIS . _ 
. 

_______ .....___---- ,. -,,,,,,,,-
VALOR. OTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCAR 

DE  . GS 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE 



COMPANHIA DE 
DESENvOLVRIENTO DO 

CE kt. TC GROSSO 
SW 4,1‘,4-" ,11 4-4 1 "4.1.M'i 1 !.,f• 

RELAÇA0 NOMINAL -E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A*.D'iSPOSIÇA0 DO (A) 

• 

datairoste de P1saajimalattO 

CONVÊNIO N2  0$ /  86

N2 . DE 
oli6EM 

_ .. 
N O'Z'l E CAitGO/NIVEt REMUNERAÇA0 

0.09.14 

1.163,05 

• 2.414,24-

• 7.467.02 

-7005411. 
2.160,01 

6454,13 

7,690,13 

3.108,67 

7,690,13 

7.005,61 

7.890,13 

6.611,6 

.4.674,13 

2,769,06 

7.467,20 

6.264.64 

3,106,67_ 

. 

8M,Y,5?
PATRONAIS , 
b.207,48 

4,2,1,82 

1,44L54 

4,466,21 

411203.49 

1.661.40 

2092,41 

4.734408 

1.664,00 

4.724,08 

'4,203,4, 

4.-734.08 

, 2.001,12 

. 2.744,41 

1,661,43 

. 4.480,32 

4,970Ç16. 

1,664,00 

. . 
. 

.. 

_._ 

;445.

•2,84, 

1613 

166 

167. • 

, leil 

169 

190. 

191 

19? 

/93 

195 

196 

197 

198 

/99 
- 

20O • 

. • 

: '• 

• .. •• 

• • 
• 

. : 

*areainba 6;ares de A.Porto 

Vera, Lu4ti.1448, -Pereira 

Valdio Mariano. clit. Silva 

Venlida Ftodrigue0 0rianez 

Mi1lian Rangea-Mouxa : 

Waiter da'Elitya 

ialdomiro Alowni0 i

Wagner Macial la Vonseca 

Wilson Saborini 

Semilda Maria M.R.Osime 

Rucares ds Cappos B.Games 

'Carlos Bortracgai) Pc-oliceni ', 

'Rosa Maria Oonçalves , 

'Rolnaldo C.Varnandes Silva. 
A . 
aose da Silva Xavier • 

4005 Basilio.Gonçalyers _ -A-Avogado 

ilson Pqrnandes Banches . 1
1 
wsidb Blivs Banto -, 

• 

.. . . 

- . . 

• 
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• 

Padagaga TS006 

Oiliagrata T8,03 

Motbriatii - 514.10 

1Poica1Oga tripiO3 

RconóMistaTS,004 

AgiAdas N012 

TAc.A4m. T3•00 

SconomistiTS46 

Agolidn, V14.13 

EappamistaTS*06 

0tografa TE0.04 

grigo civi1T8006 

Econalii9taT6.023 

Doseahista.P 016 

Motorista. ISP.12 

T8.1•06 

Econamista730.06 

Ag.Adm, U..13 

. 

. 

...... 

..SUB TOTAIS 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 03/86 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

GABINETE DE PLANEJAMENTO E C00RDENA910 - 

GPC. 

COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 05 ( cinco ) dias do :Iles de 
junho do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 
de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 
te ato representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. ROBERTO LOUREIRO 

doravante denominada CODEMAT e GABINETE DE PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇ70 aqui representado(a) pelo(a) 

de ora em diante denominado' 

com interveniência da Secretaria de 

representada pelo seu titular NEY ABADIA DE OLIVEIRA 

10. 

Sr. AMILCAR COELHO CHAVES 

(a) Gpc 

Administração, 

doravante .denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 
sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e condigOes seguin-
tes: 

• 
CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 
Técnica e iFinanceira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 
lotado no(a) G.P.C. conforme Processo(s) n2 
(s) 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigagaes 

11 
As obrigagOes pelas partes convenentes, em

* , decorrencia do presente, sio traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário à ex 

gão do presente Convênio 

h) Responder por todas as obrigagOes traba 
tas, inclusive argos Sociais e Seguros re 

• 



• 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 

TADO DE MATO GROSSO 

c) 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convênio; 

Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias após o re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

II DO(A) 

a) Do valor: 
• 20:044.919,52 

- 0 valor deste Convênio 4 de Cz$ VINTE MILHES 
E WARE= E QUATRO MIL E NOVECENTOS E DEZENOVE :".t, 

CRUZADOS E CINQUENTA DOIS CENTAVOS para o período 

de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificagOes. 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceiro constante da relação nominal, no total 

de Cz$ 1,670,409.96 ( HUM MILHO SEISCENTOS E SETEN 

TA MIL QUATROCENTOS E NOVE CRUZADOS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS ) ate o Ultimo dia útil de cada 

mês, para pagamento dos servidores; 

- Nb caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês subsequente, ' 

sendo seu cálculo baseado na Legislação em 

vigor; 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, 

traves de cheque nominal, mediante recibo 

emitido pela Tesouraria da Companhia, as 

do pela Diretoria Administrativa Finan 

e o Tesoureiro. 

• 

a 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 

STADO DE MATO GROSSO 

0. 

b) Da Dot2são Orçamentária:

- As despesas correrão a cargo da seguinte dota 

gão: 

•
4 A. elemento de despesas 

• 
- ,k.referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c),. Da' Freallencia: 

- Fica o(a) G. P. c, obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

*pessoal a sua disposição ate o dia 20 (vinte) 
de cada mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) 

devolução de qualquer servidor CODEMAT, e 

1. a 

em caso de retorno, a 
Diretoria da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO CgICO:

a) A (o) G. P. C. enca 
• minhará por Oficio CODEMAT, o comunicado da devolu 

ição do servidor; 

. 4,16) Ertl caso de dispensa, a (o) G. P. C. deverá 
..providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 
so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 
proceder a dispensa solicitada; 

c) ApOs o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dó presente Convênio será de 
anos, vigorando a partir de Ca /04 /86 até 01/04 /88 . 

• 

* * * 



COMPANHIA QE 
.DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por 
denúncia da 

oparte prejudicada, independentemente de interpelação 
judicial ou ex 

tra-judicial. 

1 
PARARAFO CNICO: 

A Parte que der origem e rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

• 

CLAUSULA SVXTA - Das Alterações 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as, partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

da (o) 
• 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá es expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas-, para um s6 efeito 

• 
• 

• 



COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

eito em 04 (Cluatrp, vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

• 

CONVENIADA: 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

Cuiab -MT., 05 de junho 

a4"3ERTO LOUREIRO 

Diretor Presidente 

A ILCAR COELHO CHAVE 

Secre frio Chefe de Planej mento 

2. •, 

Administragao 

de 1986. 

-*****.. 

• 



• 
'CONPANHIA DE 
DE3EravOLvivENTO DO 

-E.sracq E LAtTc GRosso 

RELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DISPOSIÇA0 DO (A)  GABINETE DE PLANEJAMENTO 

• 
CONVÉNIO N2 03/ 86  . 

V2 DE 
ORDEM 

-N 0 M E i 
• 

CARGO/NIVEL REMUNERAÇÃO . 10 110 
PATRONAIS 

01' Augusto EvariqeiT7t7; da Silva Contador TS-03 6.511,87 3.907,1 

02 Abigail de Abreu. ' Tec.Adm. TS--03 7.163,05 4.297,8 

03 Adenair Bezerra D'Eas.Filho A4. Adm. N-16 3.903,98 2.342,3 

04 Aparecida G. Castro Pini Bel.pedag.TS-05 7.467,20 4.480,3 

05 Acelina.Falcgo P. Marques EconomistáTS-05 7.467,-20 4.480,3 

06 Ana Rosa Guedes Servente N-06 1:646,96 988,17 

07 Adejamir B. de-Oliveira Aux.Adm. N-07 
_ 

1.825,76 1.095,4' 

08 Alberto Ma.cedo So Pedro EconomistaTS-01 5.488,35 3.293,0 

09 Albany Lópes Bussiki AsP.SocialTS-06 7.890,13 4.734,0: 

10 Albacete Santatia Lopes Bel' LetrasTS-06 7.890,13 • 4.734,0: 

11, AntOnio Aecio Lemes Dourado Aux:Adm., N-;09 2.141,09 - 1.284,6' 

- 12 AntOnio Carlos-D. S.alles ,,Eng2 CiVilTS-06 7.890,13 4.734,0 

13 Alvaro Lucas do-Amardl '̀Eng2 Agr9 .TS06 7.890,13 4.734,0: 

-14 Adelcino Correa de Brito • kotorista TS-07 -1:825,76 1.095,4' 

15 Albino Gonçalves de- Queiroz 

'Ag. 

frlator:ista. N.09 2.141,09 1.284,6' 

16 h:Amilcar Freitas de Almeida Adm.' N-15 3.581,85 2.149,i 

17 Altai Correa de Souza Aux.Adm. N-07 1.825,76 1.095,4' 

18 Ademir Pedro de Carvalho Ag. Adm. N-15 3.581,85 2.149,1 

- 19 Almir Alves • Servente N-06 1.646;96 988,1 

26' Ange1ica Monteiro da Silva Eng° Agra TS-02 6.049,21 3.629,5-
21 Benedita FiBrandao Santos -EconomistaT5-O2 6.049,21 3.629,5-
22 BRASItIO ATAIDE NETO EconomistaTS-3 6.511,87 3.907,1 

20' BISMARK DE AQUINO • Eng2 Florestal _ - 6.511,87 3.907,1-
24 ,- Bapilio Alves_G. Filhb Aux: Adm, n,09 '2.141.09 

- 
1.284;65 

2§ CLAIDES. T., M. BERTOLDO EnfermeiraTS-3 6.440,60 3.864,0'; 
,AR6,..., CARBY MARIA L.- DE BASTOS --7'conomistaTS-6 7.890,13 4.734;0E 

-SUB TÓTAIS 
. . . 

VAL ik TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MATS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

DE  0 

SENVOLV 
• . 

MENTO DO -ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE 

VI 
DEMAT 

dErrud.a Pinto 
cam' 

 Ant 
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11, . 

:C.-5'P ri "51:1: k: iY, . i.
fi .... • f 

C;I:efo

- • CODEMAT - 

•••• 



COMPANWA DE 
Df5ENvOLvimENTO DO 

cEYITC 0SSO 

—.1. 7.- tbigE2Maglrylg7021217* 77=201011==

kELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES 
DA COD'EMAT 

:0 DISPOSIÇA0 DO 
• GABINETE DE PLAN. EJAME00 

1) (AT 

CONVÊNIO N2 

M E 
1 1

-27 Ceneita Maria D. Soares 

28 ' Catarina Viegas Schelle • 

29 Cauby Siqueira CarriPos-

30 Celia Bot614 Lobo P. Leite 

31 Dulce dei Oliveira Alves 

32 Darlene gigueiredo Bores 

33 Dalv'a tea F. de- Moraes 

Dalva Auxiiiadora'Fonseca 

35 Dejanir Serierina da Silva 

36' Deónizia Maria da Silva 

37 biolete Maria da C..- Mendes 

36. " 

39 

4,0 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

• 46 

-49 .
o

. 51 
- 52 ' 

DerOcy de Oliveira - liarbosa. 

'Dilson de Salles 

Darlene AlveS das S. MeneZes 

Egan°. dosSantos.MorenO 

Elizabeth Modesto Paranaguá 

Edir. Benedito Barreto . 

Edilza Oviedo da -Coneigao 

ELIDIp PEREIRA DE SOUZA 

Elizabeth de Arruda Pinto 

tnize Maria Correa da Cruz 

Emanoel Alfredo P. da Silva • 

Elizabeth Soares-A. Pinheiro 

Edwiges M. de, B..Probatte -

Evahil Pinto :Moreira'

Erondina Pardim de.Souza 

I*4 SúD TOTAIS 

03,_86 

CA G NIVEti, REMUNERAÇÃO 

Ag. Adm. n-19 

Ass.Social-T8-4 

Ag.. Adm. n-16.

Bel.Coop. TS,-5 

Economista-TS-6 

Enge Civil TS-:2 

Ag. Adm. n-21-b 

5.002,74 

7.005,81 

3.9.03,98 

8.213,92 

7.890,13 

6.049,21 . 

7.469,87 

Ag. Adm. n-16 3.9,03,98 

Servente-n-06 1.646,96 

SerVente-n-06 1.646,96 

Ecomomista-TS76 8.679,14 

Ag. Adia. i6 3.903,98 

Desenhista -n-1/ 2.523,60 

Etonomista:-TS-3 6.440,60 

Económista-TS-5 7.467,20 

• Ag. Adm. n-19 5.252,88 

Eng2 Agr2 TS-6 7.890,13 

Ag. -Adm.11-15 3.581,85 

Ag. Limpeza-n4 1.317,60 

Economista-TS-6 7.890,13 

Ag. Adm. n-13 3.106,67 

EcomomistaTS=2 -6.049;21 

Ag. Adm. n-20 5.439,12 

Natura1istaTS-5 7.467,20 

Bel.DiréitoTS-6 7.890,1 

Continuo-h-05 1.482,26 

. 

ENCI-IRGOS 

PATRONAIS 

3.001.64 

4.203,49 

2.342,38 

4.928,35 

4.734,08 

33629,52 

4.481,92 

2.342,39 

988,17 

988,17 

5.207,48 

2.342,39 

1.514,16 

3.864,03 

4.480,32 

3.151,92 

4.734,08 

2.149,11 

790,56 

4.734,08 

1.864,07 

3.629,52 

3.263,47 

4.480,32 

4.734,08 

889,35 

TALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS. APARTIR 

DE  :  I
0 

• SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLV MENTO DO. ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT) , DE DE • 

T 

Aga° Ile 
(4 —2 n inio 

C. WV. Utitu. Geril 
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- CO AT 

etasi.::fl1 63. Costa 
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RELAgA0 NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

ol-sposigAo bo (A)  GABINETE DE PLANEJAMEVTO  

• 

'COMPANHIA DE 
1E5F.Nyo,LvtvENTO DO 

',1 ATC 1:;4-3SçO 

CONVÊNIO N2 • 03 • / 86 . 

. . 

N2 DE 
—ORDEM 

NO li E • CA:RGO/NIVEL REMUNERAgA0 ..-S6CIAIb.
PATRONAIS 

53 demir Fortes Barreto Ag Adm. nr.15 3.581,85 . • 2.149,11 

14 Evaldo Thadeu Guimaraes • Motorista-n-09 2.141,09 . 1.28465 

55 Edson de Miranda .. • Ag.: Adm.- h-18 4.574,13- 2:744,47 

56 Enzo Ricci Filho - Eng2.Civl-TS-6 7.890,13 4.734,08 

57 Euclides:Pekeira .GuimataeS Ag.: Adm. n-14 3.357,75- 2.014,65 

58 Elizete Regina Bii-de.Mdraes Bel. Saneam.TS-, 7.7.05,40. 4.623,24 

59 pilinto-Pereirtl-de rreitas Ed.Fisica-TS-.3 6.511,87 3.907,12 

.40. Francisco C '‘ de M8110 Motorista-n-09 2.141.09 1.284e65 

61 Fabricio Jorge da Conceição Aux. Adm.n07 1:825,76 1.095,45 

62 Prancicleide Aguiar Da. Fonsec conomista-TS-2 6.049,21 - 3..629,52 

'63 rernandO Fraga de aouza- Aux: Adm-h47 1.825,76 - 1 1.096,45 

64 Gen6sio dos SantoSitIorleno ,Economista-:TS6 9:073,65 5.44449 
•\ 

65 Gracinda Vieira G.Souza . Contadoral7TS-5 . 7.467,20 .4.480,32 

.66 
, 

Gaspar Jacobina. TuribiO• . . . . Economista-TS-3 6.511,87 3.907,0.2 

67 Oastao de Mello Advogado TS-4 7.005,81 4.203,49 

68 GlOriall. BotelhO F.pernandes'Ag. Adm. R614 3.357,75- 2'.014,65 

69 G16ri4Ace-Sigarine S. Garcia ContadoraTS- 7.706,40 4.623,84 

70 aor6cio Pinto Bezerra kg. Adm. n-16 3.903,98 2.342,39 

71 ailton do Espirito Santo 
• 

EconomistaTS-3 6:511,87 3.907,12 

72 Hai° IJeao de Souza kg. Adm. n-16 3.903,98 2.342,39 

73 aerondina Alves Pinto . _Advogada TS-5 7.467,20 4.480,32 

7,4 tlildgArdis C.M. da Silva Aux. Adm.-n10 2.656,66 . 1.593,99 

75 Ibraim Derze. . . Economista TS-6 8.675,14 5.205,08 

76 Ironita.-de Oliveira M-.QueIroz3d1. Geog. TS-6 L,icença 1 ano 

7:7 
q 
Irohe Garlind - - . • Ass. SoCia1TS-3 6.511.87 3.901'42 

-7t3 tvo Cuiabo Scaff . En§2 Quirri. TS-6 7.890,13 4.734,08 
-..- • • 

• SUB .T.OTAIS 
• • 

-VALÔR,1/4*OTAL REMUNERAgA0 MENSAL MAIS EN b 

DE 4 

:SENVOLV 

Gs 

SETOR DE ADMINISTRAg AO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

MEW() DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT)_ ,.... DE DE 
- 4 ( 

3e. 
Mioelres 

trmlnisuac

Çi í d7

rto t t 
• 6 ..... 

• .. vie? •
J 

CODEMAT 
• 



A .... 

COMPANHIA DE 
0ESENvOLvii.4 ENT0 DO 
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• •. 

RELAÇÃO NOMINAL -E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DIsposIgko DO (A)  
Gabinete de Planejamento' 

CONVtNIO N2 03 /  86  . 

., 
N 0.M. E . CA.AGO/NIVEt REMUNERAÇÃO

ORDEM PATRONAIS 
ip DE 

' 79 . Ivone Bussiki Ouiabano Pedagoga TS-05 7.467,20 4.480,03 

CO Joao Vieita dos Santos So-Ciologo TS-06 7.890,13 *4.734,08 

81 Josef ma F.do*C..3.- Pinto Tec..Adm. TS-06 . 7.890,.13 4.734,08-

82 Jorge Mateus Dias Ag.. Adm. N.-11 2.523,60 1.514,16 

83 Jose GonglAlo'da Fonseca Ag: AdM. N-20 .5.43942 3.26.3,47 

84 Jose LuIVCoelho Aux.Adm. N-11A 3.013,46 1.808,08 -

85 Jaime Liaiz Poit . Contador TS-04 7.467,20 4.480,32 

86. Joarran.Godes de Zlmeida Ag. Adm. N-.1.0 2.414,24 1.448,54 

- 87 Joanita B.de Souza Gomes Servente N-05 1.482,26 889,35 

El Janice Ferreira dos Santos EconomistaTS-04 7.005,81 4.203,49 

09 Joaquim-Soares da S- Filho Ag. Adm.._ N-18 '4.574,13 2.744,47 

90 Joao Mendes Sore; . - f , Mens./Arq. N-01 95644 573,68 

91 jUiieta Benedita -B.Pozzette EconomistaTS-06 7.890,13 , 4.734,08 

• 92 Joao Luiz Zoli de-Lazari . . -. Ag. Adm. 'N-16 .3.903,98 2.342,39 

93 Jose de Campos Moraes Motorista. N-I0 2.414,24 1.448,54 

. 94 Joao Cavalcante de Q. Filho Ag. Adm. N-16 3.903,98 2.342,39 

95 Jose Santana Pereira Leite EconomistaTS-05 7.467,20 4.480,32 

96 Joseiito GOngalves Alcantara Tec.Cont. ,14-13 3.262,01- 1.97,20 

97 Joao Batista Medeiros . tconomistaTS-06 .7.890,13 4.734,08 

98 
• ik 

Joadi-Jose A. dos Santos' Des./Proj.TN-20E 7.154,18 4.292,50 

99 Xatia Regina F.D'ornelles Pedagoga TS-06 7.890,13 4.734,08 
. . 

100 Ledir•Monteiro C4. Moraes g.Adm. N-21E 7.469,137 4.481,92 
. 
101 

.. 
Lenine Pinto de Oliveira g.Adm. N-11 2.523,60 1.514,16 

102 Laelgo AntOnio Correa g.Adm. N-12 2.769,05 1.60_43 

100. .:Lenine José Figueiredo* conomistaTS-03 6.511,87 3.907,12 

104,_ Lidia de Barros Teixeira - Ag.aldm. - N-21 7.166,58 - 4.299,94 
• . .: - 4 

• : • SUB TOTAIS 
... _ ___ ____—_-- .. ,--,,,,,,, 

VALOR.. TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS

 0 DE :- 

• ** SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLV/MENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE DE 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVI VENTO DO 

DE WIC t"-ROSSO 
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:RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODE/1AT 

DISPOSIÇÃO DO (A)  Gabinete de Planejamem-Co 
• ;4:., 

ÇONVÉNI 0 Ng- 03 /86 

.... 
DE 

ORDEM 
NOME 

• 
CARGO/NIVEt REMUNERAÇÃO H8Lk1Mi 

PATRONAIS 

105 Luedil Tereza da Silva Ag. Adm. n-15 3.381,85 2.149,11 

'1016 Luiz Alberto do Q. Ribeiro Motorista -n-11 2.523,60 .1.514,16 

107 Lourival Eenedito•Conceigao Econornista TS-6 8.679,14 5.207,48 

108 Luiz Gonzaga da Silva Aux. Adm. n-11 2.775,96 1.665,58 

109 Lucia.Heleha.L. de Almeida Ag. AdM. n-14 .357,75 2.014,65 

110 Lineu Petersen Fett .., Eng2 Agr2 n-TS6 7.890,11 4.734,08 

111 . Lucimar C. de O. Miranda Economista-TS-5 8.208,42 4.925,05 

112 Leonil Jdel de Figueiredos Aux. Adm. n-11 2.785,96 1.671,58 

113 Leildo OliVeira -Lima Economista TS-5 7.467,20 4.480,32 

114 Luci a Sant'ana Berthalo Economista TS-6 7.890,13 4.734,08 

115 Lourdes M. B; S. The- . , -. . . Enggi Civil TS-03 6.511,87 3.907,12 

116 Laice da Silva Pereira r.E.conomista TS-04 7.005,8k 4.203,49 

117 Lenis decilia de 0,Castro Bel Geog. TS-06 7.890,13 4.734,08 

118 Lucia de Souza Coelho . . ervente N-8B 2-.426,95 1.456,17 

119 Luiz Carlos dos Santos . 

.Ag.Adm. 

T.-San.Amb.. TS-03 7.163,05 4.297.,83 

120 Lourdes Joaninha de :Almeida N-216.856,42 4.113,85 

" 121 Luzineth-Conceigao Soares Ag.Adm. N-12 2.769,05 1.661,43 

122 Maria Sonia C. IbaneZ Contadcir TS-03 6.511,87 3.907,12 

123 Marize-Bueno-Souza Soares 
. • • . 

Ag. Adm. •N-14 3.357,75 2.014,65 

124 Marcelo--Evaristb Souza doelhoOffice Boy N-04 1.317,60 790,.56 

.125 . Maria. Benedita P. Leite- itec.Adm-. . TS-04 7.005,81 4.203,49 

126\ '.Matid t•ustina de A;Jossetti Economista TS-03 6.511,87 j.907,12 

127. .‘ . . Margarida I.Aquino Nunes Economista TS-03 6.511,87 3.907,12 

128. 'Flara .Marcia da Luz Fernandes Ag. Adm. N-18 4.574,13 2.744,47 

129. Marcia Abreu. Waif Laub Ag. Adm. N-16 3.903,98 2.342,39 

136 ..,* -Mi. gUel Benedito do-.Amaral • Ag.....Adrn. - N-15 3.581,85 -2.149,11 
• , 
- 

SUB TOAIt 
. • . 

VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A 

DE 
• 

• 
SENVOLVININTO DO'EETADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE 

Cr$ 

1ST :

ODEMAT.

Ch. DIv. Adm. Gerai 

 ,41;i0 
tArtsti," cf. gosh. : „\tAtto ohoo do sc.., Mdra9.io &trial 

T 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

DE 



COMPANNia OE 
DESctivOLvikiENTO 90 

:E Y•110 GROSSO 

RELAÇAO NOMINAL 't FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DISPOSIÇA0 DO (A)  
...Gabinete de Planejamento 

• 
CONVÉNIO Ne 03 /_86 . 

, . ._ 
tR.NYi "Iya DE NOME CAttGO/NIVEt REMUNERAÇÃO 

ORDEM PATRONAIS 

131 Maria do Carmo.P.. Cirino Servente N-04 1.317,60 790,561! 

112 Maria Edwirges de A. e Sá Ag:Adm. Nr-17 4.663,08 . 2.797,84 

133 Maria Lucia de A4u1no Amaral Agv:ogada 1rS-06 * 7.890,13 4.734,08 

134 .Maria Ribeiro'de Sá Advogado TS-03 6.511,87 3.907,12 

135 Maildes- Garcia de C. Couto Ag:AdM. N-18' 4.574,13 2.744,47 
, 

136 
. 

Mauro Ramps de Amorim ..... 
Motorista N-08 2.076,68 1.246,01 

137 Maria das Graças Vitorio Tec.Adm. TS-04 7.005,81 4.203,49 

138 Marcio Mat.toso • Enge Civi1TS-02 6.049,21 3.629,52 

139 Maria Apareaida Fabris Tec:Adm. TS-06 7.890,13 4.734,08 

. 14Q Marcia de Aradjo Ag. Adm. N-14 3.357,75 2.014,65 

141 Maria FAtima dos Santos . .. Ag..Adm„. . N-13 3..106,67 1.864,00 

142 Maria Ilda dos Santos f. Continua N-04 1.317,60 790,56 

143 'Manly Prudente de Campos Contadora TS-04 7.005,81 4.203,49 

144 Marilza AntUnes,Barreto • Ag.Adm. * N-16 .4.239,16 2.543,49 

. 145 Maria Terezinha M. da Silva G6ogractfa .TS-06 7.890,13 4.734,08 

146 Maria Auxiliadora Lide Jesus.Ag.Adm. N-.16 3.903,98 2.342,39 

147 Mahoel Elzita de Almeida Ag.Adm. N-15 3.581,85 2.149,11 

148 Margareth Regina.Borges' 
, 

EconomistaTS-06 8.284,64- 4.970,78 

149 Narlur da C.Marques Carvalho Bel Geog. TS-02 '5.488,35 3.293,01 

.150 ileY1; Maria Dias Ag.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

151. Ni106 Domingos C. Abadia notorista N-123 3.359,83 2.015,90 

..1524 NilMas.Lara Lanardoni Servente N-04 1.317;60 790,56 

i53.... .Nataliha R. do Nascimento Servente N-04 1.317,60 790,56 

154 Neliza R. do Nascimento • Servente N,8B 2.321,43 1.392,86 

,155 *.OlisiZU de Arruda Britd Ag.Adm. N-15 3.581,85 2.149,11 

156_ edilo G9pgalves de Moraes Segurança N-06 1.646,96 - 988,17 
.. 

,-sup St1TAIS • 

, 

VALOR I AL p.41 REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS S 

DE  • • • 

SENVOLVIt.ENTO DC) ESTADO DE 

ito dfxruda ninto 

Ch. WV. Adm. Gettai 143414e

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE 
_D 

MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE 

(.01,4w 4 4 

- CO 1, T 

1/41. OA/. 
.1.1:3tiação Safari»! 

EMAT - 



COMPANHIA DE 
DESENvOLvii.4ENTO DO 
ES-!1:7,3 %.1 :Jo GaoSSO 

ritV,*4.0 1**A4 

•RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DISPOSIÇÃO DO (A)  
, Gabinete de' PlaRejamento • 

4 
CONVÉNIO N2 03 /  86 

N2 DE 
ORDEM 

N .6 M'E . . - CAitGO/NIVEt REMUNERAÇÃO F)M(i 
PATRONAIS 

15 . Hugo -Branco Filh'6 EconomistaTS-06' 7.890,13 4.734,08 

1,8 Orlando da Silva. Orue Ag.Adm. Nr15 3.581,85 - 2.149,11 

159 Odilza da'SilVa Reis EcOnomistaTS-06 9.073,65 5.444,19 

160 Pauko Jose T..Junior Ag.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

161 Porfirio.G.Botelho Neto Ag:Aditi. N-17t 4.951,49 2.970,89 

162 Paulina htunes B.Guimaraes 
rk 

Tec.Adm. TS-06 9.073,65 5.444,19 

16.3. Pedro SalomA da Silva Aux.Adm. N-09 2.355,20 1.413,12 

164 Pedro de Oliveira Irani Ag.Adm. N:12 2.769,05 1.661,43 

165 Pedro Augusto M.da Silva Téc. Adm. TS-04 7.005,81 4.203,45 

16 Ricardo Jose M.de V. Dias Químico TS-04 7.005,81 - 4.203,49 

167 Rita Elizabeth Gomes Pinto Ag. Adm. N-16 3.903,98 2.342,39 
-. - 

168 Rita de Cassia 6%C....Ayula f, Economi8taTS:04 7.005,§1 4.203,49 

. 169 Ranulfo Elias de S.Campos Motorista N-10 2.414,24 1.448,54 

170- Rosa de Fátima Paranagua . - Ag.Adm. N-12 -2.769,05 1.661,14 

171 Ruth Rodrigues Tabaczenski Be1ARtAmb.TS-.05 8.213,92 4.920,35 

172 Raimunda Rodrigues dos Santo$Servente N-04 1.317,60 790,56 

173 Reni Nastor Keller - Bel LetrasTS-06 7.890,13 4.734,08 

174 Sebastiana B.do Nasd'imento Servente N-04 1.317,60- 790,56 

175 Sebastiao Narcizio Oliveira 
• 

Advogado TS-03 6.511,87 3.907,12 

176_ Silene de Carvalho Moraes Ag.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

177. 6oe1y Maria F. Moraes EconomistaTS-06 7.890,13 4.734,08 

178 6bastiao.Odir S. Campos • Ag.Adm. N-16 3.903;98 2.342,39 

179. Sairfuel Souza Neto 
4 • 

Ag.Adm. N-11 2.523,60 1,514,16 

-180 . Te.rezipha de -j.C. Domingos ..„ Pedagoga TS-06 9.075,65 5.445;39 
. 

181. Tereinha M.de Souza EconomistaTS-06 7.890,13 4.734,08 

182... .Tére'Zinha Marques Nunes 
..- - . • ' - .. 

Filosafa TS-06 7.890,13 4.734,08 

• .. 
. . .. • . 

, 

. . ' sUir TOTAIS . 
, 

VALOR TOTAL 'DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

DE
• b• 

• .SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE D 

.SENVOLVIM ITO. DO.ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), DE 

deta,sii 
Chafe do Set 

. ecssia 
de dniinistração Salarial 

— CODESAAT 



COMPANHIA OE 
DESENvOLvimENTO 00 
ES-100 DE mar° ,1PCSS0 

„, N!N,'o*C.4klge,gcI'eAi-r4:Cy*rbrYr:7,IVAX't-;TANPA4re:r4VWV. tf.AcVW*W 

• RELAÇÃO NOMINAL 'E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

A DISPOSIÇÃO DO (A)  ' • 

• 

Gabinete de P1ariejamentd 

.CONVÉNIO N2 03 /  86  . 

N2 DE 
ORDEM 

. * 
NOME •CAi2GOMIVEL REMUNERAÇÃO FELINH 

PATRONAIS 

183 Terezinha Soares de A.Porto Pedagoga TS-06 8.679,14 5.207,48 

18'4 Vera Lucid M.S. Pereira Geografa TS-03 7.163,05 "4.297,83 

185 Valdo Mariano'da Silva Motorista "N-10 2.414,24 1.448,54 

186 Vanilda Rodrigues Brianez Psicologa TS:-.05 * 7.467,02 4.489,21 

187 Willian Rangel Moura , EconomistaTS-04 7.005,81. 4.203,49 

188 Walter dá' Silva 
.4, 

Ag.Adm. N-12 2.769,01 1.661,40 

189 Waldomiro Alem-Rizk Tec.Adm. TS-03 6.654;13 3.992,47 

190. Wagner Maciel da•Bonseca EconomistaTSL96 7.890,13 4.734,08 

191 Wilson Saborini Ag.Adm. N-13 3.106,67 1.864,00 

19 , Zenilda Maria M.R.Deize . EconomistaTS-06 7.890,13 .4.734,08 

193 Eucares de Campós p.-Goirres Geografa. TS-04 7.005,81 4.203,49 

194 Carlos Henrique POli.ceni ,,ing.2 C.ivi1TS-06 7.890,4.3 4...734;08 

195 Rosa Maria Gonçalves. EconomistaTS-03 6.511,87 3.907,12 

196 Reinaldo C.Fernandes Silva. Desenhista *N-18 -4.574,13 2.744,47 

197 José da Silva Xavier. Motorista. N-I2 2.769,05 1.661,43 

198 José Basilio Gonçalves  - Advogado TS-05 7.467,20 4.480,32 

199 Ilson- Fernandes Sanchez EconomistaTS-06 8.284,64 4.970,78 

200 Weide Silva. Santos ; Ag.Adm. N-13 3.106,67 - 1.864,00 

, . . 
• . . . 

. • 
• 

.. 

, 
. 

. 
• . - .. .. 

. . • 

. 

• . 

--. . 

. 
. . . . 4 

, 
. t , Sm TOTAIS 

, 
-- 

'VALOR% OTA.f:DA:EMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PART 

DE . Al?r11 ,- -.. -./ 86 •  ,5 1.670.409,96 
SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

• 
SENVOLV±MENTO .DPESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT), 05 DE junho DE 

198 %. ' -; " 
I 

VI 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

OP* Nil 0332 
Cuiabk-MT., 14 de Maio de 1.986 

DAs COMPANHIA DE DESENVOUVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

AO$ XMR SR, 

DR, JOSt AUGUSTO MARTINEZ DE ARA= 
SOUZA 

DD, SECRETAR/0 DE FAZENDA 

NESTA 

• 

Senhor SecrearioS 

Com a presente estamos encaminhando a 

V 1K10,,e uma cSpia do Convenio n2 02/86 firmado 
cam esta Companhia 

em 01/04/86. 

Sem mais para o momento aproveitamos a 

oportunidade para renovar =sees protestos de 
elevada estima e 

distinta consideragio, 

os/oçI P-0 

Atenciosamente, 

LfYhil,% )

LUIZ CARLOS ARMANI 
Diretor Presidente 

0DrLZA PINHEIRO DA MATTA 
Diretora Adm, Financeira 



COMPANHIA DE CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONVÊNIO N2 02/86 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

A SECRETARIA DE FAZENDA xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

COM INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos 12 ( primeiro ) dias do mês de a-

bril do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 

de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, SR. GUSTAVO ARRU 

DA xxxxxxxxx, doravante denominada CODEMAT e a Secretaria de Fa-

zenda XXXXXXXXMOCXXXMODOOCXXXXXXXXX3,0CaqUi representado(a) pelo(a) 

DR. JOSE AUGUSTO M. DE ARACJO SOUZA de ora em diante denominado' 

(a) -SEFAZ- xxxxxxxxxxxxxxxxx _com interveniencia da Secretaria de 

Administração, representada pelo seu titular SR. ARTUR PIRES DE A-

RACJO xxxxxxxxx doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 

sehte Cohvenio, que será regido pelas Cláusulas e condições seguin-

tes: 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação ' 

Técnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 

lotado no(a) SEFAZ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx conforme Processo(s) n2

(s) 372/86 e 432/ 86. 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigag6es 

As obrigações pelas partes convenentes, em 

decorrência do presente, so traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário execu-

gao do presente Convênio; 

b) -Responder por todas as obrigações trabalhisr 
as, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 



COMPANHIA DE CODEMAT FEWODVAVIRODSZ:i 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gao deste Convenio: 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias apOs o re 

passe da quota mensal por parte do(a) xxx 

SEFAZ. 

II - DO(A) SEFAZ‘ 

a) Do valor: 

- 0 valor deste Convênio 4 de Cz$502.649,64(Qui 
nhentos e dois mil, seiscentos e quarenta e 
nove cruzados e sessenta e quatro centavos xx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx) para o período 

de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificaçOes. 
• 

III 

• 

• 

- Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceiro constante da relação nominal, no total 

de Cz$ 41.887,47 (Quarenta e um mil, oitocen 
tos e oitenta e sete cruzados e quarenta e se-
te centavos X>EXXX3ODOCXXXXX.XXXXXXXXXXXX.XX3OCXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX) ate o Ultimo dia útil de cada 

mes, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse no ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mes subsequente, ' 
sendo seu cálculo 'baseado na Legislaggo em 

vigor; 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, a 

traves de cheque nominal, mediante recibo ' 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria Administrativa Financeira' 

o Tesoureiro. 

* * 
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41-

• 

COMPANHIA DE tODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

b) Da Dot2..são Orçamentária:

• 

eNt 

As despesas correrão a cargo da seguinte dota 

gão: 

- elemento de despesas 

A referida dotação será suplementada se for 

necessário. 

c) Da Frealiencia: 

- Fica o(a) SEFAZ lxxxxx obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição at o dia 20 (vinte) 
de cada mas. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

• Fica a criterio da(o) SEFAZ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
devolução de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 
Diretoria da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

a 

PARÁGRAFO dNICO:

a) A (o) SEFAZ xxCcXXXXxXx ,xxxxxxxenca 
minhari por Ofício à CODEMAT, o comunicado da devolu 
gão do servidor; 

b) Em caso de dispensa, a (c) SEFAZ xxxxxxxxxxx deverá 
providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 
sb-Previo e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 
proceder a dispensa solicitada; 

c) Após o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução dõ presente Convenio será de 02 
(dois) anos, vigorando a partir de -01/ 03/86 at4 01/03 /88 . 

• 

* * * 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

'0 tão. cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste.COm-ienio, implicará na imediata rescisão, por dendncia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 
• 

tra-judicial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

A parte que der origem a rescisão deste Convênio ficará 

reâpbtisável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLÁUSULA SEXTA - Das AlteragOes 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Tex 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as, partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 

• 
CLAUSULA StTIMA - Do Registro em Cartkio 

0 registro do presente instrumento correrá as expensas ' 

(d) SEFAZ. 

CLAUSULA OITAVA-- Do Foro 

Fica -eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dividas que porventura surjam na execução deste Convenio, 

' com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um s6 efeito 

//1 \
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ODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AaJ4ireito emO4 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

CONVENIADA: 

• 

• 

INTERVENI ENT E : 

. , 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiab.i-MT.,01 de abril 

• 

de 1.986 

- Azx 
JOSE AUGÓSTO MARTINEZ DE A. SOUZA 

Secret4rio de Fazenda 

I. 

• 
ARTUR PIRES DE ARAgJO -

Secretario de Administração 

/isd. 
• 



• 

CODEMAT COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

gAtAtte*0.4- MittIL;fr.4- 4: • ,40,1 4*.Pf.Ti*Age -

RELAÇÃO NOMINAL E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

.A . DrsposigAo DO -(A)  SECRETARIA DE FAZENDA 

CONVÉNIO N2  02 / 86 . 

-4 

t72 DE 
ORDEM 

..N.'*;0 Ms E C&GO/NIVEt REMUNERAÇÃO 9FAVg 
PATRONAIS 

• 

01 

03. 

04 

05 

06 

••• 

DIVA MAPA:SILVA C. PRADO 

LUIZ.EITMARTI FRIA 

MARIA HELENA A. CARDOSO-

MARIA AUXILIAD0RA N.MARTINS 

MARLI NUNES RONDON - 

Sheila DA SILVA CRUZ 

• 

• 

Economista TS-3 

Desenhista N-11 

Ag. Adm. N-17 

Advogada 

Ag. Adm. 

Ag. Adm. 

TS-6 

N-09 

N-12 

6.440,60 

2.495,99 

4.192,72 

8.193,96 

2.117,66 

2.738,75 

41-

3.864,36 

1.497,59 

2.515,63 

4.916,37 

1.270,59 

1.643,25 

SUB TOTAIS 26.179,68 15.707,79 

VALOR TOTAL .DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR 

'.6E  • .margo / 66  0 41.887,47 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO,ESTADO DE TO GROSSO, EM CUIABA(MT),  03  DE março 

1.986  . 

• q.) it a a otcruda p into 

M. DN. ais. Carat 

• 

DE 

- 

Chafe do Se do Adininistno* Wadi 



• 

. no 061 /86 

Ao 

Dr. GUSTAVO DE ARRUDA 

. Diretor Presidente da CODEMAT 

Ç.P.A. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

coDE
hl 

7T 
Protocolo • 32 ,4" 
Processo hi* 3 /r‘ 
Date2  ' 21 (2,/  

ServIco de Protocolo 

Cuiab6, MT, 21 de janeiro de 1.986 

• 

Senhor Diretor Presidente: 

Tomando ciência dos termos contidos no oficio 

'Orcular no 001/86, datado de 10 do corrente, encaminhado por V.S 

Nimos ãssua,presenga a fim de cientificá-lo de que esta Secreta-

.rid de Fazenda, depende da manutenção dos servidores AFRANIO CAR-

VALHO PEREIRA, MARIA AUXILIADORA NADAF_MIELLNIL_Ljaya_MAR,a 

face a absoluta necessidade de serviços, e por esse 

motivo, pretehde celebrar Convénio com essa Companhia, para a per 

nencia dos mesmos neste Orgao. 

Quanto ao Titular desta Pasta, o mesmo deverá 

permanecer a disposição do Gabinete da Secretaria de Fazenda, po-

✓ 6m os seus vencimentos deverão 

No tocante aos demais servidores constantes 

cla,'x'elagdo enviada, deverão retornar a CODEMAT, conforme instru 
L. 

go4s.dadas. 

e elevido apreço. 

Ao ensejo, renovamos os protestos de estima 

JOSE AUGUSTO MARTINEZ DE ARAOJO SOUZA 

SECRETARIO DE FAZENDA 

• 
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Cuiabá MT. 

Em, 28 de janeiro de 1986 . 

- 
- - 

DR. GUSTAVO DE ARRUDA, 

MD. Diretor Presidente da CODEMAT. 

PALÁCIO PAIAGUAS - CPA. 

• 

Senhor Diretor Presidente: 

Em complementagao ao Oficio n2 061 de 21 

do mês qn curso, encaminhado a Vossa Senhoria, comunico que 

por um lapso desta Secretaria deixou de mencionar os nomes ' 
• 

dos servidores MARLY NUNES RONDON e LUIZ DINARTE, face 

absoluta necessidade de serviços, e por esse motivo pretende' 

celebrar Convênio com essa Companhia, para a permanência dos 

Jnesmos neste Orgao. 

Ao ensejo, renovamos os protestos de es 

ima e elevado apreço. 

- - - 

JOSE AUGUSTO MARTINEZ DE ARAÚJO SOUZA 

Secretário de Fazenda 

- t. 
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MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• Aos 

CONVÉNIO N2 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

) dias do mes de 1.k.A-cs.A..c 

do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 

de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo seu Diretor Presidente, 1,014A-1 0

, doravante denominada CODEMAT e Vu LAJ..LZAc L Ck.ApcAQ. dz. 

J1 A. c.— , aqui representado(a) pelo(a) 

de ora em diante denominado' 75-owvc,,t_ 

(a) com interveniencia da Secretaria de 

Admin tração, representada pelo seif titular  . 1.N.A1 f4„4.L._ 

O sLL•PZÁ 
sente Convénio, 
• 
tes: 

doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 

que será regido pelas Cláusulas e condigOes seguin-

• .CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem como objetivo a cooperação 

Técnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 

lotado no(a) -1A. L. oti4todhL4,t&sonforme Processo(s) 

(s) 

o 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigag:eies 

As obrigagOes pelas partes convenentes, em 

decorrência do presente, são traduzidas em: 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário à execu-

gão do presente Convenio; 

b) Responder por todas as obrigagOes trabalhis-
tas, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 
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• 

• 

M AT
COMPANHIA DE 
DESENVOLVI MEN TO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gão deste Convênio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias após o re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

II - DO(A) 

a) Do valor: 

- 0 valor deste Convênio 4 

01-1. 
e Cz$ .40 LA 0 ( 

cr.c\A..e..w..,

RAA-Ad3 c&A.A.150\-ax>. ) para o período 
de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja modificaçOes. 

- Repassar mensalmente CODEMAT o valor finan 

ceiro 

de Cz$ 

constante da relação nominal, no total 

?, (3 a o , . C om.t. 0-accu, 
Lc 041.c..4„.-D

t--

) ate o último dia útil de cada 

mas, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse não ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada ficará res 

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mes 

sendo seu c6lcu10 baseado na 

vigor; 

subsequente, 

Legislação em 

- 0 repasse deverá ser efetuado à CODEMAT, a 

traves de cheque nominal, mediante recibo ' 

emitido pela Tesouraria da Companhia, assina 

do pela Diretoria Administrativa Financeira' 

e o Tesoureiro. 

* * 
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T COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

h) Da Dot o Orçamentária:

- As despesas correrão a cargo da seguinte 

gão: 

- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada 

necessário. 

dota 

se for 

c) Da Fregliencia: 

- Fica o(a) obri 

gado(a) a enviar o Atestado de Frequência do 

pessoal a sua disposição at o dia 20 (vinte) 

de cada mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da Devolução 

Fica a critério da(o) -P a 

de qualquer servidor à CODEMAT, e em caso de retorno, a 

da CODEMAT, decidirá sobre a dispensa ou aproveitamento. 

PARÁGRAFO CgICO:

a) A (o) 1P.A.R.4ukuk,t,__ c.A...tec.-4- enca 

minhará por Oficio à CODEMAT, o comunicado da devolu 

cão do servidor; 

h) Em caso de dispensa, a (o) edeverá 

providenciar incontinente o repasse referente ao Avi 

so-Prévio e aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

proceder a dispensa solicitada; 

c) ApOs o repasse dos recursos específicos, a CODEMAT 
procederá imediatamente o desligamento do Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo -

0 prazo para execução do presente Convênio será de 02 
• ( dois) anos,.  vigorando a partir de 4/ c// ¡G. ate

• 

* * * 



T
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

. 0 não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes (qeSte' Convênio, implicará na imediata rescisão, por denúncia da 

parte Prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial. 

,PARAGRAFO ÚNICO: 
• 
Aparte que der origem à rescisão deste Convênio ficará 

iesponsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLAUSULA SEXTA - Das AlteragOes 

0 presente Convênio poderá ser 

mo Ad. ¡Ito ou Ajuste, se assim o desejarem 
enc Secretaria de Administração. 

• 

• ..a4 (o) 

alterado através de Ter 

as partes, com interveni 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em CartOrio 

0 registro do presente instrumento correrá às expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

. quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de du-as testemunhas, para um s6 efeito 

* * * * 

• 



MAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

'reito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

CODEMAT: 

CONVENIADA: 

SO 

• 

INTERV 

• 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

Cuiabg -MT., de 

• 

• 
/isd. 

Diretor Presidente 

de 

_*****_. 



T
COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO 00 

mATO GROSSO 

• 

AO. ( A)  .

RELAÇÃO NOMINAL •E FINANCEIRA DOS SERVIDORES DA CODEMAT 

•At. jAdr,jriA 

CONVENI 0 N2 / 

, 

V. 2 DE 
ORDEM 

NOME CAAGOATIV-EL REMUNERAÇÃO 
PATRONAI S _ 

O 

• 

• 

• 

6• (-1 3 ,6• 102.4 -. 

.1? 

3 .,;263. 9;s 

SUB TOTAIS 5.1139, IQ.6 3 c•04s_ 
VALOR TOTAL DA REMUNERAÇÃO MENSAL MAIS ENCARGOS SOCIAIS PATRONAIS A PARTIR .•. 

DE I  G$ 

SETOR DE ADMINISTRAÇÃO SALARIAL DA COMPANHIA DE DE 

• SENVOLVII.ENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, EM CUIABA(MT),025 DE yvvo,A..0 DE 
. . 

VISTO: 



br. COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

CONVÉNIO N2 QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ,ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT E 

COM INTERVENIÉNCIA DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PARA OS FINS QUE ES-

PECfFICA. 

Aos ) dias do ms de 

do ano de um mil novecentos e oitenta e seis (1.986), a Com 

panhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, socieda 

de de economia mista, inscrita no CGC/MF n2 03.474.053/0001-32, nes 

te ato representada pelo 

* , doravante 

(a) 

seu Diretor Presidente, 

denominada CODEMAT e 

, aqui representado(a) pelo(a) 

de ora em diante denominado' 

com interveniência da Secretaria de 

Aaminis ação, representada pelo seu titular 

doravante denominada SAD, resolvem celebrar o pre - 

sente Convênio, que será regido pelas Cláusulas e coildi9Oes seguin-

, 
..,.Tecnica e Financeira, através de pessoal contratado pela CODEMAT e 

l'Otado no(a) conforme Processo(s) n2 

CLAUSULA PRIMEIRA  - Do objetivo 

0 presente tem .:omo objetivo a cooperação 

CLAUSULA SEGUNDA - Das obrigações 

As obrigaçOes pelas partes convenentes, em 

• ' decorrencia do presente, são traduzidas em; 

I - DA CODEMAT 

a) Contribuir com o pessoal necessário à execu-

ção do presente donvenio; 

b) Responder por todas as obrigaçOes trabalhis-

tas, inclusive Encargos Sociais e Seguros re 



• 

• 

• 

4 

okr• COMPANHIA OE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

• 

lativos aos serviços decorrentes da execu 

gão deste ponvenio; 

c) Efetuar o pagamento dos salários dos ser 

vidores para cumprimento do presente aqui 

conveniado ate cinco (05) dias apOs o- re 

passe da quota mensal por parte do(a) 

II- DO(A) 

a) Do valor: 

- 0 valor deste Convênio e de Cz$ 

) pará o periodo 

de um ano, podendo vir a sofrer alteração ca 

so haja as modificagOes,previstas por lei; 

r Repassar mensalmente à CODEMAT o valor finan 

ceiro constante da relação nominal, no total 

de Cz$ 

) ate o Ultimo dia dtil de cada 

mês, para pagamento dos servidores; 

- No caso do repasse não ser efetuado no prazo 

acima estabelecido, a conveniada-ficará res-

ponsável pelos Encargos Financeiros (multas 

dos Encargos Sociais) no mês subsequente, sen. 

do seu cálculo baseado na Legislação em vigor; 

- 0 repasse deverá ser efetuado.à CODEMAT, atra 

ves de- cheque nominal, mediante recibo emiti 

do pela Tesouraria da Companhia, assinado pe. 

la Diretora Administrativo Financeiro e o Te 

soureiro. 

* * 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

h) Da Dotação Orçamentária: 

- As despesas correrão a cargo da seguinte do 

tagão.: 

- elemento de despesas 

- A referida dotação será suplementada Se for 

necessário. 

• c) Da Frequência: 

- Fica o (a) obrigado (a) 

a enviar o Atestado de Frequência do pessoal 

a sua disposição ate o dia 20 (vinte) de ca 

da mês. 

CLAUSULA TERCEIRA - Da devolução e Dispensa 

Fica a critério da (o) a 

devolução de qualquer servidor CODEMAT, que o dispensará autamati 

camente. 
• 

• 

PARÁGRAFO ONICO: 

a) - A (o) encaminhará por 

oficio ã CODEMAT, o comunicado de dispensa do ser 

vidor: 

h) - A (o) deverá providen 

ciar incontinente o repasse referente ao Aviso 

Prévio e 

proceder 

aos 10% (dez por cento) do FGTS, para se 

a dispensa solicitada: 

c) - Após o repasse dos recursos específicos, a  

CODEMAT procederá imediatamente o desligamento do 

Servidor. 

CLAUSULA QUARTA - Do Prazo 

0 prazo para execução do presente Convênio Seri de 02 

• (dois) anos, vigorando a partir de / / ate / / 

* * * 
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MAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA QUINTA - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer uma das Cláusulas constan 

tes deste Convênio, implicará na imediata rescisão, por dentincia da 

parte prejudicada, independentemente de interpelação judicial ou ex 

tra-judicial.. 

PARÁGRAFO CNICO: 

A parte que der origem ã rescisão deste Convênio ficará 

responsável pelos Onus decorrentes da mesma. 

CLAUSULA SEXTA - Das AlteragOes 

0 presente Convênio poderá ser alterado através de Ter 

mo Aditivo ou Ajuste, se assim o desejarem as partes, com interveni 

encia da Secretaria de Administração. 
• 

• 

da (o) 

CLAUSULA SÉTIMA - Do Registro em Cartório 

0 registro do presente instrumento correrá ãs expensas ' 

CLAUSULA OITAVA - Do Foro 

Fica eleito o Foro de Cuiabá-MT., para a solução de 

quaisquer dúvidas que porventura surjam na execução deste Convênio, 

com renúncia de qualquer outro por mais especial que seja. 

E, por estarem de acordo e compromissados, assinam es 

te instrumento na presença de duas testemunhas, para um só efeito 

* * * * 



T COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

de direito em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

CODEMAT: 

• 

Cuiab-MT., de 

Diretor Presidente 

CONVENIADA: 

• 

• 

INTERVENIENTE: 

TESTEMUNHAS: 

1. 

• 2.  

de 

_***4c*_ 

/isd. 



EITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA 

AGIAPUTAN644-,- NIT 

Gabinete do Prefeito 

Oficio n2 12/86 

hhor Presidente. 

Em 05 de Fevereiro de 1.986. 

c.:ODEMAT 
07 Protocolo PP 

Processo 

Dete Pi I 

Ureic° e rotocolo 

Tendo esta Prefeitura a neces-

sidade de continuar a contar Otaft os serviços 

profissionais do servidor desta Companhia, o Eh 

genheiro Civil WPM SEMASTIPOTUARTE, esta-

mos t atraves deste e em resposta ao Oficio Cir 

cular n2 001/86/ assumindo a responsabilidade pe 

los custos financeiros desta disponibilidade. 

A ense apr4z-nos reiterar' 

a Vossa Senhoria, n sos pro stos •e considera 

ggio e apreço. 

Ilmo Sr. 

GUSTAVO ARRUDA 

MD. Presidente da CODEMAT 

CUIABA-4T 

-Pr eito Eunicipal-

ARAPUTANGA 

uNao E TRABALHO 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

485/86

DESPACHOS E INFORMAÇÕES 

De  n6  /  n2 

• 

ft.k, 

• 

• 

4133-1/03 
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INTERESSADO 
• 

• 

CODEMAT , 
YPALACia FA1ACUAS CFA 

76;19 1306 000507 

PROTOCOLO GERAL 

N.° PROTOCOLO: 
507/86 

N.° PROCESSO:  
485/86 

DATA  06  /  02  /  86, 

• 

PREFEITURA MUNICIPAI, DE ARAPUTANGA'. 

SOLICITWO FAZ:A PERMANENCIA DO SERVIDOR WALK SEBASTIXO DUARTE, FUNCIONÁRIO 

DESTA 014X DISPOSIQX0 DA PREFEITURA, CONFORMR OFICIO NQ 12/86. 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 


